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LEITURA, COMPREENSÃO E ANÁLISE DE TEX-
TOS DE DIVERSOS GÊNEROS, PARA ENTEN-

DER: A LÍNGUA E AS VARIEDADES LINGUÍSTI-
CAS, IDEIA GLOBAL, ARGUMENTO PRINCIPAl;

Interpretação de Texto

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, 
chegar a uma conclusão do que se lê. A interpretação é 
muito ligada ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha 
com o que se pode deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos 
conhecimentos prévios que cada pessoa possui antes da 
leitura de um determinado texto, pressupõe que a aquisição 
do novo conteúdo lido estabeleça uma relação com a 
informação já possuída, o que leva ao crescimento do 
conhecimento do leitor, e espera que haja uma apreciação 
pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes 
tipos de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, 
uma leitura analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:

- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua 
cidade, estado, país e mundo;

- Se possível, procure por jornais escritos para saber 
de notícias (e também da estrutura das palavras para dar 
opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar 
informações ortográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos 
mais polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas 
sobre qualquer tema para presenciar opiniões diversas 
das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar 
o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais 

de cada parágrafo e compreender o desenvolvimento do 
texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da 

ideia principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, 

objetivo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, 
tendenciosa e mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e 

atenção os enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos 

resumos, tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode 
grifar palavras novas, e procurar seu significado para 
aumentar seu vocabulário, fazer atividades como caça-
palavras, ou cruzadinhas são uma distração, mas também 
um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade 
de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar 
ideias seletas e organizadas, através dos parágrafos 
que é composto pela ideia central, argumentação e/ou 
desenvolvimento e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um 
texto é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, 
localizam-se as ideias secundárias, ou fundamentações, 
as argumentações, ou explicações, que levem ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, 
e por isso o candidato só precisa entendê-la – e não a 
complementar com algum valor individual. Portanto, 
apegue-se tão somente ao texto, e nunca extrapole a visão 
dele.

Questões

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP 
-Auditor Fiscal Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para 
destinar um milhão de dólares adicional à Fundação 
Nacional da Ciência de seu país a fim de financiar 
pesquisas elementares, e ele, compreensivelmente, 
perguntará se o dinheiro não seria mais bem utilizado para 
financiar a capacitação de professores ou para conceder 
uma necessária isenção de impostos a uma fábrica em 
seu distrito que vem enfrentando dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos 
responder a perguntas do tipo “O que é mais importante?” 
e “O que é bom?”. E essas não são perguntas científicas. 
A ciência pode explicar o que existe no mundo, como as 
coisas funcionam e o que poderia haver no futuro. Por 
definição, não tem pretensões de saber o que deveria 
haver no futuro. Somente religiões e ideologias procuram 
responder a essas perguntas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − 
Uma breve história da humanidade. Trad. Janaína 

Marcoantonio. Porto Alegre: L&PM, 2018, p. 283)
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No segundo parágrafo, o autor do texto
A) lembra que os procedimentos científicos não se 

confundem com projeções de valor religioso ou ideológico.
B) admite que a ideologia e a religião podem ser 

determinantes para a metodologia de projetos científicos.
C) postula que os valores subjetivos de determinada 

cultura podem ser parâmetros para a boa pesquisa 
acadêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, 
sendo as mesmas que fazem a religião e a ideologia, têm 
respostas distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa 
científica não são necessariamente mais limitados que os 
da religião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1, 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 
referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 
mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como as 
palavras devem ser combinadas para formar enunciados 
completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 

23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja 
característica destacada nos estudos de linguagem se 
vincula à presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma 
ideia de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1 
, ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 
referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 
mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 

tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como as 
palavras devem ser combinadas para formar enunciados 
completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja 
característica destacada nos estudos de linguagem se 
vincula à presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção 
de língua fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo 
– VUNESP – 2019)

A charge apresenta
A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos 

semelhantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal 
Tributário – VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transformaram 
em paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes de ver 
o que nos cerca com bom senso, para não dizer lógica 
e racionalidade. Nesse momento de nossa experiência 
com as redes sociais, convém prestar atenção no seu 
caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada vez mais 
evidente.

O que estava escondido, aquilo que ficava oculto 
nas microrrelações, no âmbito das casas e das famílias, 
digamos que a neurose particular de cada um, tornou-
se público. O termo neurose tem um caráter genérico e 
serve para apontar algum sofrimento psíquico. Há níveis 
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de sofrimento e suportabilidade por parte das pessoas. 
Buscar apoio psicológico para amenizar neuroses faz parte 
do histórico de todas as linhagens da medicina ao longo 
do tempo. Ela encontra nas redes sociais o seu lugar, pois 
toda neurose é um distúrbio que envolve algum aspecto 
relacional. As nossas neuroses têm, inevitavelmente, relação 
com o que somos em relação a outros. Assim como é o outro 
que nos perturba na neurose, é também ele que pode nos 
curar. Contudo, há muita neurose não tratada e ela também 
procura seu lugar.

A rede social poderia ter se tornado um lugar terapêutico 
para acolher as neuroses? Nesse sentido, poderia ser 
um lugar de apoio, um lugar que trouxesse alento e 
desenvolvimento emocional? Nas redes sociais, trata-se de 
convívios em grupo. Poderíamos pensar nelas no sentido 
potencial de terapias de grupo que fizessem bem a quem 
delas participa; no entanto, as redes sociais parecem mais 
favorecer uma espécie de “enlouquecimento coletivo”. Nesse 
sentido, o caráter antissocial das redes precisa ser analisado.

                                        (Cult, junho de 2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto afirmar 
que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas redes 
sociais.

B) as relações pessoais e familiares se fortalecem nas 
redes sociais.

C) as redes sociais têm promovido certo enlouquecimento 
coletivo.

D) as redes sociais são lugares terapêuticos para acolher 
as neuroses.

E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem as 
redes sociais.

06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no discurso 
histórico. É preciso ter muita cautela, pois a cartografia dá 
um ar de espúria objetividade a termos que, com frequência, 
talvez geralmente, pertencem à política, ao reino dos 
programas, mais que à realidade. Historiadores e diplomatas 
sabem com que frequência a ideologia e a política se fazem 
passar por fatos. Rios, representados nos mapas por linhas 
claras, são transformados não apenas em fronteiras entre 
países, mas fronteiras “naturais”. Demarcações linguísticas 
justificam fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma 
criar para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões 
políticas. Como devem chamar lugares ou características 
geográficas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos 
nomes foram mudados oficialmente? Se for oferecida 
uma lista alternativa, que nomes são indicados como 
principais? Se os nomes mudaram, por quanto tempo 
devem os nomes antigos ser lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Berilo 
Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 109)

Considerando-se o contexto, traduz-se adequadamente 
o sentido de um segmento do primeiro parágrafo do texto 
em:

A) um ar de espúria objetividade = um aspecto de 
pretensa verdade.

B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência 

do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto 

é raro.
E) demarcações linguísticas = atribulações da 

linguagem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em 
Edificações – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
  
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais 

por câmeras 360 (que capturam vistas de todos os 
ângulos), o momento atual do cinema é comparável aos 
primeiros anos intensamente experimentais dos filmes no 
final do século 19 e início do século 20.

Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimento 
oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes 
– como a realidade aumentada, a inteligência artificial e 
a capacidade cada vez maior de computadores de criar 
mundos digitais detalhados.

Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como 
as histórias cinematográficas do futuro diferem das 
experiências disponíveis hoje? De acordo com o guru da 
realidade virtual e artista Chris Milk, os filmes do futuro 
oferecerão experiências imersivas sob medida. Eles serão 
capazes de “criar uma história em tempo real que é só 
para você, que satisfaça exclusivamente a você e o que 
você gosta ou não”, diz ele.

           (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. 
Disponível em: www.bbc.com) 

O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz 
referência aos

A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.
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08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo
A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase
A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológica 

em que se encontra a humanidade.
B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações sociais, 

predominam o respeito e o altruísmo.
C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sentido figurado, para condenar a apatia de algumas pessoas em um 

contexto de transformações sociais.
D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o mundo 

ser um ambiente hostil.
E) “... gente que não tem coração.”, em sentido figurado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas ações 

tornam o mundo um lugar opressivo.

Gabarito

01. A / 02. A / 03. B / 04. D / 05. C / 06. A / 07. E / 08. A / 09. E
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 MECANISMOS DA CONSTRUÇÃO DA TEXTUA-
LIDADE;

Coesão e Coerência 

Coesão e coerência fazem parte importante da 
elaboração de um texto com clareza. Ela diz respeito à 
maneira como as ideias são organizadas a fim de que 
o objetivo final seja alcançado: a compreensão textual. 
Na redação espera-se do autor capacidade de mobilizar 
conhecimentos e opiniões, argumentar de modo coerente, 
além de expressar-se com clareza, de forma correta e 
adequada.

Coerência

É uma rede de sintonia entre as partes e o todo de 
um texto. Conjunto de unidades sistematizadas numa 
adequada relação semântica, que se manifesta na 
compatibilidade entre as ideias. (Na linguagem popular: 
“dizer coisa com coisa” ou “uma coisa bate com outra”).

Coerência é a unidade de sentido resultante da relação 
que se estabelece entre as partes do texto. Uma ideia ajuda 
a compreender a outra, produzindo um sentido global, à 
luz do qual cada uma das partes ganha sentido. Coerência 
é a ligação em conjunto dos elementos formativos de um 
texto.

A coerência não é apenas uma marca textual, mas 
diz respeito aos conceitos e às relações semânticas que 
permitem a união dos elementos textuais.

A coerência de um texto é facilmente deduzida por um 
falante de uma língua, quando não encontra sentido lógico 
entre as proposições de um enunciado oral ou escrito. É 
a competência linguística, tomada em sentido lato, que 
permite a esse falante reconhecer de imediato a coerência 
de um discurso.

A coerência:
- assenta-se no plano cognitivo, da inteligibilidade do 

texto;
- situa-se na subjacência do texto; estabelece conexão 

conceitual;
- relaciona-se com a macroestrutura; trabalha com o 

todo, com o aspecto global do texto;
- estabelece relações de conteúdo entre palavras e 

frases.

Coesão

É um conjunto de elementos posicionados ao longo 
do texto, numa linha de sequência e com os quais se 
estabelece um vínculo ou conexão sequencial. Se o 
vínculo coesivo se faz via gramática, fala-se em coesão 
gramatical. Se se faz por meio do vocabulário, tem-se a 
coesão lexical.

A coesão textual é a ligação, a relação, a conexão entre 
palavras, expressões ou frases do texto. Ela manifesta-se 
por elementos gramaticais, que servem para estabelecer 
vínculos entre os componentes do texto.

Existem, em Língua Portuguesa, dois tipos de coesão: 
a lexical, que é obtida pelas relações de sinônimos, 
hiperônimos, nomes genéricos e formas elididas, e a 
gramatical, que é conseguida a partir do emprego adequado 
de artigo, pronome, adjetivo, determinados advérbios e 
expressões adverbiais, conjunções e numerais.

A coesão:
- assenta-se no plano gramatical e no nível frasal;
- situa-se na superfície do texto, estabele conexão 

sequencial;
- relaciona-se com a microestrutura, trabalha com as 

partes componentes do texto;
- Estabelece relações entre os vocábulos no interior 

das frases.

ELEMENTOS QUE COMPROMETEM A QUALI-
DADE TEXTUAL; 

Ambiguidade e paráfrase

Ambiguidade

Ambiguidade, é a duplicidade de sentidos numa mesma 
sentença. Por reunir mais do que uma interpretação possível, 
as ambiguidades podem gerar um desentendimento no discur-
so, motivo pelo qual devem ser evitadas nos discursos formais. 
Assim, quando surgem por descuido, as ambiguidades são con-
sideradas vícios de linguagem.

No entanto, esse é um recurso muito utilizado nos textos 
poéticos, uma vez que oferece maior expressividade ao texto. 
Além disso, também é usada nos textos publicitários para garan-
tir o humor. Neste caso, quando seu uso é intencional, a ambi-
guidade é considerada uma figura de linguagem.

Ambiguidade lexical e estrutural: Quando a ambiguidade 
resulta dos significados das palavras, ela é lexical. Exemplo: Esta-
va perto do banco. (Banco da praça ou uma instituição?)

Por sua vez, quando a ambiguidade resulta da posição das 
palavras na oração, ela é estrutural. 

Ambiguidade na publicidade: Um texto pode pretender a 
transmissão de mais do que uma mensagem, seja por meio da 
linguagem escrita ou através de imagens.

No caso da publicidade, isso é feito de forma proposital. 
Como exemplo, podemos citar a publicidade a respeito de um 
anúncio de bolachas: “Encha seu filho de bolacha.”

Note que o objetivo da mensagem é a de incentivar o con-
sumo de bolachas e não de incitar os pais a baterem nos filhos. 
Isso ocorre porque o termo bolacha é ambíguo, uma vez que 
pode significar um tipo de biscoito ou uma bofetada.

Ambiguidade e polissemia: Vale lembrar que a ambiguida-
de difere da polissemia. A polissemia está relacionada com os 
vários significados que uma mesma palavra pode ter.

Exemplos: manga (fruta ou parte da camisa), perna (parte 
do corpo, perna da mesa).
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CONJUNTOS, REPRESENTAÇÃO GRÁFICA E 
ALGÉBRICA DE CONJUNTOS; TIPOS DE CON-

JUNTOS; RELAÇÕES DE PERTINÊNCIA, IN-
CLUSÃO, IGUALDADE E DESIGUALDADE EN-
TRE CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS; UNIÃO, 

INTERSECÇÃO E DIFERENÇA DE CONJUNTOS; 
COMPLEMENTAR DE UM CONJUNTO. OPERA-

ÇÕES ENTRE CONJUNTOS. 

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z

O conjunto dos números inteiros é a reunião do con-
junto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C 
Z); o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

Símbolo Representa-
ção

Descrição

* Z* Conjunto dos números in-
teiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números in-
teiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números in-
teiros positivos

- Z_ Conjunto dos números in-
teiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números in-
teiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas caracterís-
ticas: 

Módulo: distância ou afastamento desse número até 
o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo 
por | |. O módulo de qualquer número inteiro, diferente de 
zero, é sempre positivo.

Números Opostos: dois números são opostos quan-
do sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma 
distância da origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações

- Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros 
positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negati-
vos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode 
ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo 
nunca pode ser dispensado.

- Subtração: empregamos quando precisamos tirar 
uma quantidade de outra quantidade; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto uma delas tem a mais 
que a outra; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto falta a uma delas para atingir a outra. A subtração 
é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do 
maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, nú-
meros, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem 
o seu sinal invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: (FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCA-
CIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e 
orientá-los a respeito do uso adequado dos materiais em 
geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, 
bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâ-
mica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, 
no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se 
que cada um classificasse suas atitudes como positiva ou 
negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e 
(-1) a cada atitude negativa. Se um jovem classificou como 
positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de 
pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A.

- Multiplicação: é uma adição de números/ fatores 
repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, 
pode ser indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum 
sinal entre as letras.
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- Divisão: a divisão exata de um número inteiro por 
outro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo 
do dividendo pelo módulo do divisor.

1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 
associativa e não tem a propriedade da existência do ele-
mento neutro.

2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente 

de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro 
por zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito 
importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre
 positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: (Pref.de Niterói) Um estudante empilhou 
seus livros, obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sa-
bendo que 8 desses livros possui uma espessura de 2cm, 
e que os livros restantes possuem espessura de 3cm, o 
número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 

3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D.

Potenciação: A potência an do número inteiro a, é de-
finida como um produto de n fatores iguais. O número a é 
denominado a base e o número n é o expoente.an = a x a 
x a x a x ... x a , a é multiplicado por a n vezes. Tenha em 
mente que:

- Toda potência de base positiva é um número inteiro 
positivo.

- Toda potência de base negativa e expoente par é 
um número inteiro positivo.

- Toda potência de base negativa e expoente ímpar 
é um número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Con-

serva-se a base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = 
(–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: 
Conserva-se a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : 
(-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multi-
plicam-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. 
(-a)1 = -a e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de 
zero: É igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma 

n
m , onde m e n são números inteiros, sendo que n deve

 ser diferente de zero. Frequentemente usamos m/n para 
significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido 
em Q)

Subconjuntos:
Símbolo Representação Descrição

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+

Conjunto dos números 
racionais não 

negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_
Conjunto dos números 

racionais não 
positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 

Podemos representar um número racional, escrito na 
forma de fração, em número decimal. Para isso temos 
duas maneiras possíveis:

1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, 
um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2 = 0,4
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2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodica-
mente Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1 = 0,333... 

Representação Fracionária 

É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é 

composto pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 

Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denomi-
nador para cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para 
cada algarismo do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transfor-
mamos e obtemos a fração geratriz.
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Exemplo: (Pref. Niterói) Simplificando a expressão 
abaixo

Obtém-se:
(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:
1,3333...= 12/9 = 4/3
1,5 = 15/10 = 3/2

Resposta: B.

Caraterísticas dos números racionais

O módulo e o número oposto são as mesmas dos 
números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse 
número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denomi-
nador e o denominador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos exis-
tem infinitos números racionais.

Operações
- Soma ou adição: como todo número racional é uma 

fração ou pode ser escrito na forma de uma fração, de-
finimos a adição entre os números racionais 

b
a e 

d
c , da 

mesma forma que a soma de frações,através :

b
a  + 

d
c  = 

bd
bcad +

- Subtração: a subtração de dois números racionais 
p e q é a própria operação de adição do número p com o 
oposto de q, isto é: p – q = p + (–q)

b
a  - 

d
c  = 

bd
bcad −

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador 
for igual, conserva-se os denominadores e efetua-se a 
operação apresentada.

Exemplo: (PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SER-
VIÇOS OPERACIONAIS – MAKIYAMA) Na escola onde 
estudo, ¼ dos alunos tem a língua portuguesa como dis-
ciplina favorita, 9/20 têm a matemática como favorita e os 
demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual fra-
ção representa os alunos que têm ciências como disciplina 
favorita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B.

- Multiplicação: como todo número racional é uma 
fração ou pode ser escrito na forma de uma fração, defini-
mos o produto de dois números racionais b

a e d
c , da mes-

ma forma que o produto de frações, através:

b
a  x 

d
c  = 

bd
ac

- Divisão: a divisão de dois números racionais p e q 
é a própria operação de multiplicação do número p pelo 
inverso de q, isto é: p ÷ q = p × q-1

Exemplo: (PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUN-
CAB) Numa operação policial de rotina, que abordou 
800 pessoas, verificou-se que 3/4 dessas pessoas eram 
homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as mulheres 
abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação poli-
cial?

(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Como 3/4 eram homens, 1/4 eram mulheres
ou 800-600=200 mulheres

Total de pessoas detidas: 120+25=145
Resposta: A.

- Potenciação: é válido as propriedades aplicadas 
aos números inteiros. Aqui destacaremos apenas as 
que se aplicam aos números racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um núme-
ro racional diferente de zero é igual a outra potência que 
tem a base igual ao inverso da base anterior e o expoente 
igual ao oposto do expoente anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5






− = 

9
25
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RELAÇÕES POLÍTICAS E SOCIOECONÔMICAS 
NO ESPAÇO MUNDIAL. 

O sistema político-econômico que orienta a organiza-
ção de uma sociedade e seu espaço, estabelece as rela-
ções entre os indivíduos no processo de produção. Os dois 
sistemas são Capitalismo e Socialismo. 

O Capitalismo surgiu durante a Revolução Industrial. 
As características desse regime político-econômico são de 
economia de mercado em que o próprio determina a traje-
tória da circulação, dos preços, da produção. Monopólio é 
quando uma empresa ou mais domina a oferta de um deter-
minado seguimento.

Cartel é quando um conjunto de empresas de uma de-
terminada área da economia tem objetivo de monopolizar 
ou dominar o mercado enfraquecendo os seus concorren-
tes, e a livre concorrência é a busca de lucros, o predomínio 
da propriedade privada é a principal característica, e princi-
palmente, uma sociedade dividida em classes.

O Capitalismo e a organização da sociedade 

Esse sistema não tem sido capaz de assegurar uma 
convivência harmônica entre os seres humanos e a nature-
za. A difícil relação capital versus trabalho, a devastação da 
natureza, o aumento das desigualdades sociais e a perda 
de valores são pontos negativos do capitalismo. 

O sistema socialista 

Em 1917, na Rússia, uma Revolução derrubou o Go-
verno Monarquista, provocando a socialização dos meios 
de produção, isso significa que todas as empresas indus-
triais ou rurais passam a ser administradas pelo estado, 
tudo é dividido entre todos, favorecendo o surgimento de 
uma sociedade sem divisão de classes, a economia contro-
lada pelo estado é denominada de planificada. 

A queda do socialismo 

O socialismo real, caracterizado pelo excessivo con-
trole do estado não direcionou corretamente os rumos do 
mercado e do processo de industrialização e comercializa-
ção, além de focalizar as atividades industriais na produção 
bélica, deixando de lado a produção de bens de consumo, 
isso deixou a URSS sem competitividade. Em 1980, uma 
intensa crise econômica agravou a situação política e social 
dos soviéticos, enfim a defasagem tecnológica e enormes 
gastos militares foram determinantes para o declínio do so-
cialismo na URSS e em outras nações, atualmente apenas 
alguns países adotam o socialismo, como China, Vietnã, 
Coréia e Cuba. 

Nova ordem mundial: o mundo multipolar 

Depois do período bipolar que dividia o mundo em dois 
lados distintos, surge uma nova realidade no qual não mais 
duas nações são potências e dois regimes político-econô-

micos são aplicados, pois agora existe a hegemonia do ca-
pitalismo em nível global, o mundo multipolar corresponde 
aos países que lideram a direção do planeta, o primeiro é os 
EUA, maior potência econômica e militar, segunda potência 
é o Japão e a terceira são os países da Europa desenvol-
vida.

Fonte: http://mundoeducacao.bol.uol.com.br/geografia/
sistemas-politicoeconomico.htm

Existem diversas formas de se regionalizar o espaço 
geográfico, haja vista que as regiões nada mais são do que 
as classificações observadas pelo intelecto humano so-
bre o espaço geográfico. Assim, existem regiões adotadas 
subjetivamente pelas pessoas no meio cotidiano e regiões 
elaboradas a partir de critérios científicos, que obedecem a 
pré-requisitos e conceitos de ordem natural ou social.

A regionalização socioeconômica do espaço mundial é, 
pois, uma forma de realizar uma divisão entre os diferentes 
países com base no nível de desenvolvimento no âmbito do 
capitalismo contemporâneo. Basicamente, trata-se de uma 
atualização da chamada “Teoria dos Mundos”, que regio-
nalizava o planeta com base em países de primeiro mundo 
(capitalistas desenvolvidos), segundo mundo (de economia 
planificada ou “socialistas”) e terceiro mundo (capitalistas 
subdesenvolvidos). No caso da regionalização socioeco-
nômica, considera-se apenas a existência do primeiro e 
terceiro mundos, haja vista que a perspectiva socialista ou 
planificada não possui mais abertura no plano internacional 
após a queda do Muro de Berlim.

Essa regionalização classifica os países em dois princi-
pais grupos: de um lado, os países do norte desenvolvido; 
de outro, os países do sul subdesenvolvido. Por isso, mui-
tos chamam essa divisão de regionalização norte-sul.

Posto isso, considera-se que a maior parte dos países 
ricos encontra-se situada nas terras emersas posicionadas 
mais ao norte do globo, enquanto os países pobres estão 
majoritariamente no sul. No entanto, essa divisão não se-
gue à risca a delimitação cartográfica do planeta, havendo 
aqueles países centrais no hemisfério sul, como é o caso da 
Austrália, e países periféricos no hemisfério norte, a exem-
plo da China.

É importante observar que, além de ser muito abran-
gente, essa forma de regionalização do espaço geográfico 
mundial possui uma série de limitações. A principal delas 
é a de não evidenciar a heterogeneidade existente entre 
os países de um mesmo grupo na classificação. Os países 
do norte desenvolvido, por exemplo, apresentam-se com 
as mais diversas perspectivas, havendo aqueles conside-
rados como “potências”, a exemplo dos Estados Unidos, 
da Alemanha e outros, e aqueles considerados limitados 
economicamente ou que sofrem crises recentes, tais como 
Portugal, Grécia, Rússia e Itália.

Já entre os países do sul subdesenvolvido, também 
existem evidentes distinções. Por um lado, há aqueles pa-
íses pouco ou não industrializados, como economias cen-
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tradas no setor primário basicamente, e, por outro lado, 
aqueles países ditos “emergentes” ou “subdesenvolvidos 
industrializados”, tais como o BRICS (exceto a Rússia), 
os Tigres Asiáticos e outros. Alguns deles, como a China, 
possuem economias muito avançadas em termos de pro-
dução e geração de riquezas, porém sofrem com condições 
sociais limitadas, má distribuição de renda, analfabetismo, 
pobreza e problemas diversos.

Entender a dinâmica do espaço mundial, mesmo que 
em uma perspectiva específica, é uma tarefa bastante com-
plicada, de forma que as generalizações tendem ao erro. No 
entanto, a regionalização norte-sul é importante no sentido 
de nos dar uma orientação geral sobre o nível de desenvol-
vimento social e econômico dos países e das populações 
nas diferentes partes do planeta. Assim, constrói-se uma 
base sobre a qual é possível nos aprofundarmos em ter-
mos de estudos e conhecimentos para melhor caracterizar 
as relações socioespaciais no plano político e econômico 
internacional.

Fonte:https://brasilescola.uol.com.br/geografia/regiona-
lizacao-socioeconomica-espaco-mundial.htm

DISPUTAS INTERIMPERIALISTAS E TRANS-
FORMAÇÕES DO ESPAÇO CAPITALISTA. 

Na segunda metade do século XIX, a industrialização e 
o desenvolvimento tecnológico já eram uma realidade em 
vários países que hoje são considerados desenvolvidos, 
por exemplo, Estados Unidos, Alemanha, Reino Unido e 
Japão. Devido ao crescente processo de industrialização, 
aumentava, nesses países, a necessidade de obter novas 
fontes de matérias-primas e de conquistar novos mercados 
consumidores fora de suas próprias fronteiras. Fundamen-
tal para o desenvolvimento industrial desse período e para 
a expansão do capitalismo.

 Os países industrializados lançaram-se, então, à con-
quista de novas colônias ou reforçaram o controle sobre as 
já existentes, num processo que ficou conhecido como ne-
ocolonialismo. Essas novas colônias eram, ao mesmo tem-
po, as fornecedoras de matérias-primas para as potências 
indústrias capitalistas e os mercados consumidores dos 
produtos industrializados que essas potências fabricavam.

No continente americano e em regiões onde os países 
já haviam conquistado sua independência, as potências in-
dustriais atuaram menos como invasoras e conquistadoras, 
e muito mais para fazer valer sua influência e interferência 
nos âmbitos econômico e político. Nesse sentido, essas 
potências industriais estabeleciam, com os outros países, 
acordos comerciais e forneciam apoio aos grupos políticos 
mais abertos à influência estrangeira.

 No entanto, em muitos territórios e países, as potências 
industriais conseguiram estabelecer novas colônias, com a 
conquista e a ocupação militar, formando verdadeiros impé-
rios. Poucas regiões do mundo ficaram imunes ao assédio 

dessas potências, determinadas a assegurar e alagar as 
suas áreas de influência, imprescindíveis ao crescimento 
econômico e ao desenvolvimento industrial capitalista da 
época.

A África foi o continente mais marcado pela ocupação 
imperialista. Seu território foi dividido conforme os interes-
ses das potências européias nos recursos naturais, sem 
que fossem respeitados os espaços entre os grupos étnicos 
desse continente. Com isso, no processo de dominação, 
grupos étnicos aliados foram separados enquanto grupos 
étnicos inimigos foram agrupados num mesmo território. 
Vários conflitos da África atual devem-se, em boa parte, a 
esse processo de ocupação imperialista que, iniciado no 
final do século XIX, só teria fim na segunda metade do sé-
culo XX.

É evidente que a conquista dessas novas colônias no 
mundo todo não ocorreu sem conflitos. Houve, de um lado, 
resistência interna às invasões e dominações. De outro 
lado, alguns territórios eram disputados por várias potên-
cias, originando uma situação de permanente tensão inter-
nacional durante a fase de expansão do imperialismo. De 
fato, o acirramento das disputas entre os impérios neoco-
lonialistas levou à deflagração das duas maiores guerras 
ocorridas em toda a história da humanidade: A Primeira 
Guerra Mundial, entre 1914 e 1918, e a Segunda Guerra 
Mundial, entre 1939 e 1945.

Estamos no décimo ano da crise econômica mundial, 
aberta em 2008. Ainda tendo contido uma Grande Depres-
são semelhante à da década de 1930, e inclusive mostrado 
sinais de melhora em 2017, é evidente que a crise segue 
viva. Essa crise se transferiu do terreno econômico ao po-
lítico, mais fortemente após 2016. O governo de Donald 
Trump e a ascensão de tendências nacionalistas nos pa-
íses centrais – Brexit, partidos xenófobos na Europa – são 
fruto disso e mostraram o esgotamento do consenso globa-
lizador neoliberal, que se tornou hegemônico depois do fim 
da Guerra Fria.

Nas últimas décadas, os Estados Unidos exerceram 
a liderança através de organismos multilaterais, como a 
OMC, que garantiam o máximo benefício ao capital norte-
-americano, mas também permitiam que se beneficiassem 
aliados e competidores dos Estados Unidos, como a Alema-
nha, o Japão e, mais tarde, a China. Esta ordem neoliberal 
entrou em crise como consequência da Grande Recessão 
de 2008, que deixou uma profunda polarização social e 
política. O principal imperialismo do mundo já não adota a 
defesa dos “valores da globalização”: os EUA buscam im-
por seus próprios interesses acima dos demais, e obriga o 
restante a atuar da mesma forma.

Independentemente das contradições que Trump en-
frenta para aplicar o seu programa nacionalista, já é um fato 
que ele mudou a agenda internacional voltando a colocar 
no centro a disputa entre os “estados nação“ em detrimen-
to das tendências globalizadoras. Isso significa perseguir 
mais agressivamente o interesse nacional em detrimento 
dos demais, incrementando a espoliação dos países oprimi-
dos como forma de responder aos problemas econômicos.
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Trotsky discutia como, nos países de desenvolvimento 
capitalista atrasado, o capital estrangeiro desempenha um 
papel decisivo em todos os aspectos de sua vida econômi-
ca, social e política. Algo semelhante às conclusões de Lê-
nin em seu estudo sobre o imperialismo, em 1916: o capital 
financeiro dirige com firmeza as principais diretrizes da vida 
política dos países oprimidos.

Este ponto é muito importante para pensar um dos prin-
cipais resultados da continuidade da crise econômica: ela 
reestruturou as disputas interimperialistas, e com isso, mo-
dificou o curso da política interna nos países dependentes 
e semicoloniais.

Em que sentido se deu esta modificação? Sem embe-
lezar a brutal dominação imperialista sobre o sistema de 
Estados no mundo, encabeçada pelos Estados Unidos, fica 
claro que a “era Donald Trump” se destaca pelo agressivo 
retorno dos “nacionalismos econômicos” e por uma maior 
tentativa de ingerência na política interna dos países, não 
só por parte dos EUA, mas do imperialismo mundial de con-
junto. Na América Latina, teríamos vários exemplos a dar (a 
situação em Honduras, a enorme crise na Venezuela, a cri-
se na Nicarágua, a própria situação da Argentina com a alta 
do dólar e a ameaça de “retorno do FMI”), mas temos um 
grande exemplo aqui mesmo no Brasil. A Operação Lava 
Jato com a prisão arbitrária de Lula, a pressão por privati-
zar enormes empresas como a Petrobrás e a Eletrobrás, o 
autoritarismo judiciário e a politização das Forças Armadas 
são expressões dos interesses imperialistas no país.

Donald Trump

Isso não significa que se Hillary Clinton tivesse vencido 
as eleições em 2016, a política estadunidense seria “menos 
agressiva”. A questão é estrutural: com a crise econômica 
mundial, se alteraram as principais bases da situação que 
o imperialismo vivenciou na década anterior. Agora, não 
existe nenhuma perspectiva de retorno à bonança dos anos 
2000. É verdade que a economia mundial experimentou em 
2017 melhora nos índices de crescimento comparado com 
os anos anteriores (o que levou diversos analistas keyne-
sianos a discorrer sobre hipotético retorno ao “tempo das 
reformas”); mas é uma recuperação com bases muito frá-
geis, que não pôde absorver os problemas estruturais surgi-
dos após a queda do Lehman Brothers e o estouro da crise. 
Essa debilidade endêmica do capitalismo está justamente 
em que a melhora nos índices de crescimento sincroniza-
do atual de EUA, Japão e da maioria dos países da União 
Europeia não atinge sequer os índices pré-crise e não con-
segue superar as consequências abertas com a Grande 
Recessão. A China – motor da demanda nos últimos anos 
– não pode seguir crescendo como até então. Isso é o fun-
damento das crescentes tendências nacionalistas que se 
expressam em crescentes tensões geopolíticas e elemen-
tos de guerra comercial.

Larry Summers, ex-secretário do Tesouro dos EUA, 
escreveu sobre a continuidade do chamado “estancamen-
to secular”, referindo-se ao fenômeno de que, mesmo com 

taxas de juros extraordinariamente baixas, os capitalistas 
não se animam a investir. Este economista burguês consi-
dera que se não houvesse circulado pelas Bolsas estaduni-
denses a quantia de U$S10 trilhões, os EUA não estariam 
sequer crescendo a pálidos 2% anuais. As modificações na 
dinâmica interna tem conseqüências claras externamente: 
a baixa histórica da taxa de desemprego nos EUA pode ser 
um dos fatores que levem o Banco Central ianque a elevar 
as taxas de juros, atraindo para o país os capitais que hoje 
ainda se encontram nas economias ditas “emergentes”, 
causando grande impacto (vide Argentina). Se a revaloriza-
ção do dólar se intensifica e estimula um fluxo de capitais 
mais intenso da periferia para o centro do capitalismo, e se 
houver continuada queda dos preços das matérias-primas, 
os países dependentes e semicoloniais como Brasil, Argen-
tina, África do Sul e Rússia, poderiam se tornar um novo elo 
débil da crise.

Ademais, como viemos debatendo, a crise orgânica 
que atravessa distintos países do centro do capitalismo 
global corrói os fundamentos do velho bipartidarismo, a 
alternância entre socialdemocratas e conservadores, que 
Tariq Ali chamou de “extremo centro” do consenso neolibe-
ral, abrindo espaço para expressões à direita mas também 
à esquerda. A maior novidade é que esta crise chegou na 
Alemanha, que foi o bastião da estabilidade e conservado-
rismo e a potência regente da UE: Angela Merkel está em 
decadência e precisou de seis meses para formar governo 
com a socialdemocracia, que teve sua votação mais baixa 
desde a Segunda Guerra Mundial.

Sobre esta base surgem novos fenômenos políticos. 
Pela direita, com os partidos xenófobos europeus, a políti-
ca anti-imigratória e a crescente expansão do nacionalismo 
econômico das grandes potências; os bombardeios impe-
rialistas na Síria a meados de abril, e as atrocidades come-
tidas pelo Estado terrorista de Israel contra os palestinos na 
faixa de Gaza se inscrevem dentro desta tendência.

Mas também surgem pela esquerda. Nos Estados Uni-
dos com a série de greves docentes que desafiaram as leis 
anti-greve em vários estados, e o desenvolvimento do DSA 
(Democratic Socialists of America), organização neorrefor-
mista que se postula à esquerda do Partido Democrata que 
rapidamente passou de 5 a 35 mil membros, numa situação 
em que 52% da juventude norte-americana entre 18 a 34 
anos tem uma visão mais favorável do socialismo que do 
capitalismo. Dentro deste fenômeno a organização irmã do 
MRT nos EUA, organizada ao redor do periódico Left Voice, 
batalha por forjar alas revolucionárias e anti-imperialistas. 
A enorme luta dos ferroviários e dos estudantes franceses 
contra o plano de ajuste de Macron é também expressão à 
esquerda dessa tendência, movimento dentro do qual esta-
mos participando com a nossa organização irmã, a Corren-
te Comunista Revolucionária (parte do NPA). O avanço da 
Frente de Esquerda dos Trabalhadores na Argentina, enca-
beçada pelo PTS, com um programa abertamente anti-im-
perialista, de independência de classe e de governo dos tra-
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balhadores de ruptura com o capitalismo, é um fator muito 
importante dessa expressão à esquerda na crise orgânica 
latino-americana.

Correntes neorreformistas como Syriza e Podemos já 
experimentam certo descrédito nas massas, mas fenôme-
nos como o Momentum no Partido Trabalhista (que apóia 
Jeremy Corbyn), a Frente Ampla no Chile, a candidatura de 
López Obrador que encabeça as presidenciais no México, 
ainda detém importante influência.

Se é certo que há fenômenos políticos de direita em 
curso, seria o maior equívoco ignorar os fenômenos à es-
querda, sobre os quais nos apoiamos para buscar recons-
truir uma corrente marxista revolucionária internacional.

Nacionalismo econômico, Trump e a rivalidade com a 
China

Estrategicamente, é necessário entender essa situação 
da economia mundial para compreender a modificação da 
política das principais potências imperialistas, e seu maior 
intervencionismo.

Nesse âmbito, há dois processos estruturais que estão 
quebrando a estabilidade da ordem do pós-Guerra Fria e 
em certa medida explicam a ascensão de Trump: um é o 
salto na decadência hegemônica norte-americana, e o ou-
tro a emergência da China como “competidor estratégico” 
dos Estados Unidos.

A China não é um país imperialista como os EUA – ape-
sar de possuir traços imperialistas nas relações com outros 
estados. Entretanto, a própria Casa Branca identifica a Chi-
na como a principal ameaça. A nova estratégia de seguran-
ça e defesa nacional de Trump define como prioridade a 
“competição estratégica entre potências”, deslocando para 
segundo plano a guerra contra o terrorismo. Segundo estes 
documentos, elaborados pela ala militar do governo, a prin-
cipal ameaça para a segurança norte-americana é a China, 
seguida pela Rússia, Coréia do Norte, Irã e por último o 
terrorismo islâmico.

Não à toa. O 19º Congresso do PCCh deu poderes ilimi-
tados a Xi Jinping para conduzir o trabalho de transformar a 
China numa produtora de alta tecnologia e numa competi-
dora por espaços de valorização de capital, abandonando o 
padrão de crescimento anterior baseado na exportação de 
manufaturas com baixo valor agregado. Para encarar os so-
lavancos na economia e a contenção de conflitos internos, 
o giro bonapartista do regime de partido único assegurou 
a Xi o fim do limite para reeleições, o que o coloca como 
virtual imperador do país.

Trump e Xi Jinping

Por isso, Donald Trump transformou a China na prin-
cipal obsessão da Casa Branca, colocando em prática o 
“pivô para a Ásia” que Barack Obama havia anunciado, e 

fracassado em implementar. A proposta de taxação do aço 
e de outras exportações chinesas em 25% é um recente 
movimento de Trump e colocou os dois países em rota de 
colisão comercial. Apesar de se aproximarem de um acordo 
aparente com algumas concessões da China, um conflito 
entre as duas maiores economias do mundo afetaria o gros-
so do comércio global, já que inúmeros países produzem 
na China.

O encontro projetado entre Trump e o líder da Coreia do 
Norte também apresenta um elemento de ameaça à China, 
que apesar de ser contrária à política militarista da Coreia 
do Norte, não pode aceitar de maneira alguma que os Es-
tados Unidos assentem uma hegemonia sobre a península 
coreana e tenha posições fortalecidas em sua fronteira. Por 
isso, o presidente chinês Xi Jinping se apressou em deixar 
claro que a China terá influência decisiva em cada passo 
dado no acordo nuclear.

É incerto prever qual a política central dos EUA para 
deter a dinâmica ascendente da China. Mas está claro que 
os EUA lançarão mão de todas medidas possíveis para 
bloquear o caminho chinês; inclusive rupturas do equilíbrio 
instável – como dizia Trotsky – na área da economia, da ge-
opolítica e da arena militar. Não há nenhuma possibilidade 
de uma “via pacífica” ao eventual desenvolvimento imperia-
lista da China, como mostrou o século XX.

Ademais, a ordem de Trump que resultou na saída dos 
Estados Unidos do acordo nuclear com o Irã foi um choque 
para os governos ocidentais, e um tremendo abalo na alian-
ça transatlântica (EUA, França, Alemanha e Inglaterra). De 
nada serviram as viagens de Macron e Merkel a Washing-
ton para convencer Trump a permanecer no acordo: Trump 
os humilhou. O acordo nuclear com o Irã estabelecido em 
2015 tinha sua origem no momento de maior fraqueza do 
governo do ditador Assad na Síria – apoiado por Teerã – e 
na necessidade de uma aliança provisória com o regime 
iraniano no combate ao Estado Islâmico. A quase desapa-
rição do Estado Islâmico e o fortalecimento do regime de 
Assad na Síria – com a ajuda da Rússia e do Irã – alteraram 
radicalmente o cenário e também as prioridades dos Esta-
dos Unidos, que sempre quis evitar o surgimento de uma 
potência regional dominante no Oriente Médio (Irã) e agora 
tenta evitar que sejam a o Irã junto à Rússia os que ditem 
os termos da guerra civil na Síria.

Esse péssimo estado da aliança transatlântica é uma 
das maiores novidades na situação. Na administração Oba-
ma, EUA e Alemanha atuavam em comum em distintos te-
mas internacionais, colhendo o apoio de França e Inglater-
ra. Isso agora não existe. A relação entre os Estados Unidos 
e a União Europeia está em seu ponto mais baixo e é quase 
de ruptura com a Alemanha. Esta hostilidade manifestada 
une o motor franco-alemão e alenta a procura de políticas 
independentes, como a proposta de constituição de uma 
força de defesa européia.
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Ainda neste quadro internacional que debati, é impro-
vável o cenário de que, no curto prazo, se deflagre uma 
guerra entre potências. Mas é preciso entender que os 
EUA se converteram no principal fator de desestabilização 
mundial e está conduzindo uma espécie de contraofensiva 
diante da ruptura do equilíbrio capitalista em 2008: só o fato 
de que conflitos entre as potências apareçam como uma 
perspectiva na política estatal dos Estados Unidos influi nos 
acontecimentos atuais e torna mais provável a escalada de 
conflitos regionais, nos quais já competem diversas potên-
cias: como um possível conflito Irã-Israel, a guerra civil na 
Síria e a crise com a Coréia do Norte.

Combate ao neorreformismo e os nacionalismos 
burgueses

Justamente uma consequência da crise de 2008 e das 
tendências à “crise orgânica” foi o desenvolvimento de cor-
rentes neorreformistas que se localizam à esquerda dos 
partidos socialdemocratas. Diferentemente do reformismo 
clássico, estas correntes neorreformistas não se baseiam 
no movimento operário, e sim em setores das classes mé-
dias “progressistas”, professores universitários e estudan-
tes. Alguns dos partidos neorreformistas já mostraram para 
onde vai a sua estratégia, como o Syriza na Grécia que 
aplicou o ajuste da troika, ou o Podemos no Estado espa-
nhol, que governa capitais como Madri e Barcelona com 
os velhos partidos da burguesia. No Chile agora emergiu a 
Frente Ampla, nas últimas eleições, com quem nossa orga-
nização irmã, o Partido Revolucionário dos Trabalhadores, 
estabelece um debate programático-estratégico para dispu-
tar setores da juventude e dos trabalhadores.

Dentre todos os países, na Argentina ocorre a particu-
laridade de que as tentativas de forjar uma força política 
neorreformista fracassaram. O fator mais importante para 
isso é a existência e consolidação da Frente de Esquer-
da dos Trabalhadores como alternativa de peso a partir de 
2013. Ao contrário do neorreformismo que emerge fruto da 
derrota ou desvio da luta de classes, o PTS emergiu nas 
eleições, especialmente a partir de 2015 quando começou 
a encabeçar a FIT, se apoiando na inserção que tem no mo-
vimento operário e na intervenção em importantes fenôme-
nos da luta de classes (Kraft em 2009, Lear em 2014, Pep-
sico em 2017), lutas que projetaram politicamente o PTS e 
bloquearam o caminho ao surgimento de uma organização 
neorreformista.

A emergência do PTS como principal organização da 
esquerda argentina combinou o aproveitamento das elei-
ções com o surgimento da FIT, com a forte intervenção na 
luta de classes e a construção de frações revolucionárias 
nas estruturas.

Essa batalha é chave porque o neorreformismo é uma 
barreira contra a construção de partidos revolucionários. 
Sobretudo nos lugares em que são fenômenos militantes 
(como nos EUA), buscamos ter diálogo com os setores de 
esquerda destas correntes e os milhares de jovens que ao 

seu redor despertam para a vida política, discutindo por que 
é necessária uma estratégia e um programa socialista revo-
lucionário e por que não é possível um caminho de reforma 
do sistema capitalista, combatendo a estratégia de adminis-
trar o capitalismo que, como já foi mostrado pelo Syriza, só 
pode levar à derrota e desmoralização.

Independência de classes e anti-imperialismo na 
América do Sul

Existe uma situação particular na América do sul, onde 
vemos uma ofensiva do imperialismo. Entretanto, esta ofen-
siva se dá não com o “triunfalismo” imperialista da década 
de 1990, mas através de um neoliberalismo senil e deca-
dente, cuja maior expressão é Trump.

Na última década os Estados Unidos, em meio ao de-
clínio histórico de sua hegemonia, havia definido como sua 
prioridade a cruzada no Oriente Médio, e ficou atolado por 
mais de uma década na região após as derrotas no Iraque 
e no Afeganistão, e a desastrosa intervenção na Líbia du-
rante a Primavera Árabe. Nesse período, a América Latina 
gozou de uma primavera econômica de mais de uma déca-
da (baseada no boom das matérias-primas e na entrada de 
capitais estrangeiros) e a China multiplicou em 22 vezes o 
volume de seu comércio com a região em 15 anos.

Essas condições excepcionais permitiram ao PT imple-
mentar um esquema econômico que, ao mesmo tempo em 
que sustentava políticas como o Bolsa Família, financiava o 
desenvolvimento dos “global players” e garantia ao capital 
imperialista lucros recorde, assim como o monumental pa-
gamento da dívida pública cujo serviço chegou a consumir 
42% do orçamento federal anual do PT. Com o início da 
crise de 2008, a orientação do imperialismo no cenário re-
gional começou a mudar.

Na América do sul, se esgotou o ciclo dos governos 
posneoliberais, um conjunto heterogêneo de governos que 
assumiram os executivos de diversos países do subcon-
tinente fruto do desgaste da década neoliberal dos 1990, 
expressando a vontade de setores das burguesias nacio-
nais de países como Bolívia, Argentina, Venezuela, Brasil, 
de maior margem de ação nos marcos da mesma subordi-
nação estrutural ao imperialismo e ao capital estrangeiro. 
Governos de direita os substituíram em boa parte destes 
países, mas esta é uma direita não assentada, que não tem 
um projeto hegemônico como foi o neoliberalismo dos anos 
90, e deve lidar com uma relação de forças herdada da situ-
ação anterior que não conseguiu reverter. Estas condições, 
junto às más perspectivas econômicas, impossibilitam a es-
tabilidade dos governos de direita e abrem a perspectiva de 
giros bruscos e mudanças de situação política, como ocor-
reu na Argentina a partir das mobilizações do dia 14 e 18 de 
dezembro contra a reforma da previdência.
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CONCEITOS BÁSICOS DE OPERAÇÃO DE MI-
CROCOMPUTADORES. 

HARDWARE E SOFWARE

Hardware são as partes físicas do equipamento e soft-
ware é o conjunto de programas ou aplicativos, instruções 
e regras que permitem ao equipamento funcionar.

O que é hardware?
Hardware são as partes que podemos ver do computa-

dor, ou seja, todos os componentes da sua estrutura física 
como o monitor, o teclado, o gabinete e o mouse.

O que é software?
São os programas que nos permitem realizar ativida-

des específicas num computador. Por exemplo, os progra-
mas como Word, Excel, Power Point, os navegadores, os 
jogos, os sistemas operacionais, entre outros.

Esses dois elementos sempre trabalham de mãos da-
das. Enquanto o software faz as operações, o hardware é 
a parte física com a qual essas funções podem ser reali-
zadas.

Embora não tenhamos ideia de como as coisas vão 
evoluir, essa combinação continuará funcionando como 
base do desenvolvimento tecnológico.

Tipos de computadores

Existem muitos tipos de computadores com diferentes 
formatos e tamanhos e cada um deles oferece característi-
cas que se encaixam às diversas necessidades.

Computadores de mesa ou desktops

Os computadores de mesa ou desktops são os mais 
comuns nas casas e nos escritórios.

Esse tipo de computador não é muito fácil de ser trans-
portado porque dependem de energia elétrica e possuem 
muitas partes. Além disso, eles podem ser atualizados adi-
cionando mais peças ou periféricos como WebCam, im-
pressora, fones de ouvido, microfones, etc.

Um dos benefícios dos Desktops é seu baixo custo. 
Se fazemos uma comparação de seu preço com o de um 
notebook com as mesmas características, as diferenças 
são claramente notadas.

Notebooks ou portáteis

São computadores que você pode transportar com fa-
cilidade porque todas suas partes estão integradas: moni-
tor, teclado, touchpad (que substitui o mouse), alto-falan-
tes e câmera numa só peça com tamanho e peso menor 
que um desktop.

Estes computadores não permitem muitas modifica-
ções porque é mais difícil acessar seus componentes in-
ternos, com exceção da sua bateria que é recarregável e 
pode ser trocada.

Muitos deles estão desenvolvidos para executar soft-
wares e arquivos pesados assim como um desktop. Por 
conta dos notebooks serem desenvolvidos para serem 
transportados facilmente de um lugar para outro, existem 
algumas vantagens e diferenças importantes quando os 
comparamos com os desktops.

Quais são as partes de um notebook?
- Touchpad: Também conhecido como trackpad, é um 

pad sensível ao tato que permite controlar o cursor fazen-
do movimentos com os dedos.

Muitos touchpads incluem sensibilidade multi-toque 
que têm funções específicas para toques com mais de um 
dedo.

- Bateria: Quando conectamos a bateria do Notebook 
a uma tomada elétrica, ele é recarregada. Outro benefí-
cio de poder contar com uma bateria é que, se acabar a 
luz podemos ter uma reserva de energia. Cada notebook 
possui uma bateria que nos permite utilizá-lo quando não 
estamos conectados à uma tomada.

- Adaptador de CA: Um notebook geralmente possui 
um cabo de alimentação especializado.

Ele é feito para ser usado com este tipo de computado-
res. Alguns destes cabos possuem conectores magnéticos 
que se desconectam com segurança em caso de aciden-
tes. Isto ajuda evitar danos no cabo e no notebook.

- Entradas: A maioria dos notebooks tem os mesmos 
tipos de entradas que outros computadores como as entra-
das USB, porém, em menor quantidade por conta de seu 
tamanho menor. Algumas entradas podem ser diferentes e 
as vezes é necessário um adaptador para poder usá-las.

Tablets

Os tablets possuem uma tela sensível ao toque para 
que possamos escrever e navegar pela internet rapida-
mente. São caracterizados por serem leves, e mais bara-
tos que um computador. São mais práticos que os note-
books porque usamos os dedos para fazer tudo, o iPad por 
exemplo, é um tablet. Da mesma forma que os notebooks, 
os tablets também foram desenvolvidos para serem trans-
portadas facilmente.

Muitos possuem a função de editar textos de arqui-
vos como o Word ou planilhas com fórmulas matemáticas 
como as do Excel, desta maneira você não dependerá do 
seu desktop.

Para economizar espaço, os tablets possui poucas en-
tradas. Mas se for necessário usar um teclado externo ou 
outros periféricos, podemos usar uma conexão sem fio ou 
um Bluetooth.

Smartphone ou telefone inteligente

A maioria dos aparelhos celulares podem fazer as 
mesmas coisas que um computador. Neles podemos edi-
tar documentos, navegar na internet, compartilhar informa-
ções com amigos no Facebook e até jogar.

Estes aparelhos são mais conhecidos como telefones 
inteligentes ou smartphones e  seu teclado está integrado 
com a tela e só aparece quando indicamos que vamos es-
crever algo.
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A maior vantagem dos telefones inteligentes e tablets 
é que podemos acessar a internet em qualquer momento. 
Além disso, são baratos, fáceis de usar, e podem ser com-
prados em qualquer lugar.

Estes telefones são feitos para executar uma variedade 
de aplicativos. E além de proporcionar o serviço telefônico, 
são basicamente pequenos tablets que podem ser usados 
para navegar na internet, ver vídeos, ler livros eletrônicos, jo-
gar e muitas outras coisas, todas elas funções adicionais às 
de um telefone tradicional.

Os smartphones possuem telas táteis e contam com sis-
temas operacionais parecidos aos dos tablets. 

Lembre-se que você pode encontrar muitos aplicativos 
gratuitos nas lojas virtuais correspondentes ao sistema ope-
racional do telefone que você escolheu. Eles podem servir 
para diversão, aprendizagem, leitura e outras mil coisas mais. 

Com os smartphones podemos estar conectados à inter-
net na maior parte do tempo. 

Geralmente, é necessário comprar um plano de dados 
3G ou 4G, além do serviço para fazer ligações.

Um telefone inteligente também pode conectar-se à re-
des Wi-Fi quando estas estão disponíveis.

Por que é bom comprar um smartphone ou um tablet?
Eles são uma grande ajuda porque oferecem conectivi-

dade para que possamos falar com outras pessoas, navegar 
pela internet, ver vídeos, enviar e receber e-mails, editar do-
cumentos como cartas e planilhas, jogar, entre muitos outros 
benefícios. Basicamente é ter um dispositivo portátil com as 
mesmas funções de um computador.

Computadores vestíveis

O termo em inglês wearable computing significa “compu-
tação vestível” e são computadores que usamos como par-
te do nosso vestuário. Os melhores exemplos deste tipo de 
computador, são os óculos inventados pela Google chama-
dos Google Glass que é um dispositivo para a visualização 
de informações, os sapatos esportivos que tem um chip para 
armazenar a nossa posição e rendimento, e os relógios inte-
ligentes, que são pequenos computadores usados no pulso 
como um relógio.

Este conceito abarca todas as máquinas eletrônicas que 
se tornaram pequenas e podem ser adaptadas à nossa rou-
pa ou aos acessórios que usamos, oferecendo conectividade 
e outros serviços sem a necessidade de usar o computador. 

A grande vantagem dos computadores vestíveis é que 
eles nos proporcionam uma interação com a informação do 
ambiente que nos rodeia. 

Google Glass

O propósito destes óculos é mostrar toda a informação 
disponível no momento em que você necessita e poder com-
partilhar tudo o que você vê.

Com eles podemos nos conectar à internet, acessar 
e-mails e falar com outras pessoas.

Como todos os computadores, ele possui um hardware 
que é composto pela câmera, o touchpad, as lentes, a mol-
dura e a bateria. Já seu software, é composto por aplicativos 
gratuitos como o Google Maps e o Gmail.

Nike +

Trata-se de um dispositivo de rastreio que se adapta 
ao seu tênis com a finalidade de armazenar dados e dar a 
informação sobre o seu rendimento durante uma atividade 
física.

Podem fornecer informações sobre a distância percor-
rida, o tempo de duração, a quantidade de calorias quei-
madas e um mapa detalhado do caminho percorrido.

Atualmente, muitos esportistas avaliam e controlam 
seu rendimento com estes tipos de dispositivos.

Relógio inteligente

É baseado no conceito de um relógio convencional, 
mas aumentando as possibilidades que ele oferece.

Alguns fabricantes optaram por adicionar funções ao 
relógio convencional e ao mesmo tempo sincronizá-lo com 
um smartphone para que funcione como uma extensão 
adaptada ao corpo humano.

Outros adaptam um computador independente ao an-
tebraço tornando-o um assistente para muitas das suas 
atividades. São bastante úteis por exemplo, em operações 
militares e espaciais.

Quais são as partes do um computador?
Um computador Desktop está composto por várias 

partes, mas existem algumas que são indispensáveis para 
seu funcionamento como o gabinete (torre), o monitor, o 
mouse e o teclado.

O Gabinete
É uma estrutura de metal ou plástico onde no seu in-

terior estão os componentes que fazem com que as outras 
partes cumpram suas funções. É considerado o cérebro 
do computador.

Na parte da frente e de trás estão localizadas as en-
tradas, conectores e botões com os quais você pode tra-
balhar com algumas funções do computador. É importante 
conhecer esses botões, já que suas posições e estilos mu-
dam dependendo do modelo.

Frente de um gabinete
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- A unidade de  DVD-ROM (Disco de Vídeo Digital):
Também conhecida como CD-ROM, permite que o 

computador leia CDs e DVDs. A maioria das unidades de 
discos óticos também podem escrever (ou “queimar”) da-
dos. As unidades mais recentes podem ler discos Blu-Ray 
(vídeos em alta definição) e gravar neles também. Um típi-
co Blu-Ray armazena maior quantidade de dados que um 
DVD ou CD. 

- As portas ou entradas USB:
A maioria dos computadores de mesa (Desktop) tem 

várias entradas ou portas USB. Elas podem ser usadas 
para conectar quase todo tipo de dispositivo, incluindo 
mouses, teclados, impressoras, câmeras digitais entre 
outros. Normalmente estão na parte frontal e traseira do 
computador. 

- Entrada e saída de áudio:
Muitos computadores incluem entradas de áudio na 

frente do gabinete que permitem conectar facilmente alto-
-falantes, microfones e fones de ouvido, sem precisar usar 
a parte traseira do computador.

Parte posterior do gabinete
A maioria dos computadores informam o que é cada 

ícone para que você possa conectar com maior facilidade 
seus periféricos ao gabinete.

Parte traseira da torre de uma mesa ou computador desk-
top

- Tomada de energia: Nesta entrada você deve conec-
tar o cabo elétrico do computador.

- Entrada/saída de áudio: Quase todos os computado-
res possuem duas ou mais entradas de áudio onde é pos-
sível conectar vários dispositivos, incluindo alto-falantes, 
microfones, fones de ouvido, entre outros.

- Porta Ethernet: Esta entrada é muito parecida com 
a do modem, porém é um pouco maior. Você pode usá-la 
para se conectar à uma rede e navegar pela internet.

- Entrada USB: Na maioria dos computadores desk-
top, quase todas as entradas USB estão na parte posterior 
da estrutura do computador. Tente conectar o mouse e o 
teclado nestas entradas para que as frontais fiquem livres 
e sejam usadas com câmeras digitais, Pen drives e entre 
outros dispositivos.

- Entrada para monitor: Aqui é onde você conecta o 
cabo do monitor. No exemplo da imagem acima, o apare-
lho tem uma entrada Display e uma VGA. Em outros com-
putadores podem existir outros tipos de entradas para o 
monitor, tais como DVI (Digital Visual Interface) ou  HDMI ( 
High-Definition Multimedia Interface). 

- Porta serial: Este tipo de entrada é menos comum 
nos computadores atuais porque foi substituída por USB e 
outros tipos de entradas. É utilizada com frequência para 
conectar periféricos como câmeras digitais.    

- PS/2: Estas entradas são usadas para conectar o 
mouse e o teclado. Geralmente a entrada do mouse é ver-
de e a do teclado lilás. Nos computadores novos, estas 
entradas foram substituídas por USB. 

- Slots de expansão: Estes são espaços vazios nos 
quais você pode adicionar um tipo de placa de expansão. 
Por exemplo, caso seu computador não venha com uma 
placa de vídeo, pode comprar uma e instalá-la aqui.

- Porta paralela: É um tipo de entrada muito antiga que 
não é comum nos computadores novos, e assim como a 
porta serial, foi substituída pela entrada USB. 

Periféricos do computador

Geralmente os computadores básicos incluem o ga-
binete, o monitor, o teclado e o mouse. No entanto, você 
pode conectar diferentes tipos de dispositivos, também co-
nhecidos como periféricos.

O que são Periféricos de um Microcomputador?
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam in-

formações para o computador. Alguns exemplos de peri-
féricos são: Impressoras, Digitalizadores, leitores de CD 
– DVD, mouses, teclados, câmeras, etc.

Existem alguns tipos de periféricos:
- De entrada: São aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex: teclado, mouse.
- De saída: São aqueles que recebem informações do 

computador. Ex: monitor, impressora, caixas de som.
- De entrada e saída: São aqueles que enviam e re-

cebem informações para/do computador. Ex: monitor tou-
chscreen, drive de CD – DVD, impressora multifuncional.

- De armazenamento: São aqueles que armazenam 
informações. Ex: pen drive, cartão de memória.

Externos: São equipamentos adicionados ao compu-
tador que enviam e recebem dados, acessórios que se co-
nectem ao computador.

- Monitor: É um dispositivo de saída do computador 
que serve de interface visual para o usuário, na medida 
em que permite a visualização dos dados e sua interação 
com eles. São classificados de acordo com a tecnologia de 
amostragem de vídeo utilizada na formação da imagem. 
São eles o CRT e o LCD. A superfície do monitor sobre a 
qual se projeta a imagem chamamos tela, ecrã ou écran.

Os monitores surgiram diante da necessidade de ser 
um periférico de saída, pois sem ele não conseguiríamos 
ver o que estaríamos fazendo.
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CRT: (Cathodic Ray Tube), em inglês, sigla de (Tubo 
de raios catódicos) é o monitor “tradicional”, em que a tela 
é repetidamente atingida por um feixe de elétrons, que 
atuam no material fosforescente que a reveste, assim for-
mando as imagens.

LCD: (Liquid Cristal Display, em inglês, sigla de tela de 
cristal líquido) é um tipo mais moderno de monitor. Nele, 
a tela é composta por cristais que são polarizados para 
gerar as cores.

- Mouse: O mouse (do inglês ”rato”) é um periférico 
de entrada que historicamente se juntou ao teclado para 
auxiliar no processo de entrada de dados, especialmen-
te em programas com interface gráfica. Tem como função 
movimentar o cursor (apontador) pela tela ou ecrã do com-
putador.

O formato mais comum do cursor é uma seta, contudo, 
existem opções no sistema operacional e softwares que 
permitem personalizarmos o cursor do mouse.

Disponibiliza normalmente quatro tipos de operações: 
movimento, clique, duplo clique e “arrastar e largar”.

Existem modelos com um, dois, três ou mais botões 
cuja funcionalidade depende do ambiente de trabalho e do 
programa que está a ser utilizado. Em todos estes mode-
los o botão esquerdo é o mais utilizado.

O mouse é normalmente ligado ao computador atra-
vés de portas: serial, PS2 ou, mais recentemente, USB 
(Universal Serial Bus). Também existem conexões sem fio, 
as mais antigas em infravermelho, as atuais em Bluetooth.

Outros dispositivos de entrada competem com o mou-
se: touchpads (usados basicamente em notebooks) e 
trackballs. Também é possível ver o joystick como um con-
corrente, mas não são comuns em computadores.

Os modelos mais modernos de mouse são totalmente 
ópticos, não tendo peças móveis. De modo muito simpli-
ficado, eles tiram fotografias que são comparadas e que 
permitem deduzir o movimento que foi feito.

O mouse, por padrão, possui pelo menos dois botões. 
O esquerdo usado para selecionar e clicar (acionar) ícones 
e o direito realiza funções secundárias, como por exemplo, 
exibir as propriedades do objeto apontado. Há ainda na 
maioria dos mouses um botão Scroll em sua parte central, 
que tem como função principal movimentar a barra de ro-
lagem das janelas.

- Teclado: O teclado de computador é um tipo de pe-
riférico utilizado pelo usuário para a entrada manual no 
sistema de dados e comandos. Possui teclas representan-
do letras, números, símbolos e outras funções, baseado 
no modelo de teclado das antigas máquinas de escrever. 
São projetados para a escrita de textos e também para 
o controle das funções de um computador e seu sistema 
operacional.

Suas teclas são ligadas a um chip dentro do teclado, 
onde identifica a tecla pressionada e manda para o PC 
as informações. O meio de transporte dessas informações 
entre o teclado e o computador pode ser sem fio (ou Wire-
less) ou a cabo (PS/2 e USB).

Cada tecla tem um ou mais caracteres impressos ou 
gravados em baixo relevo em sua face superior, sendo 
que, aproximadamente, cinquenta por cento das teclas 
produzem letras, números ou sinais. Em alguns casos, o 
ato de produzir determinados símbolos requer que duas 
ou mais teclas sejam pressionadas simultaneamente ou 
em sequência.

Outras teclas não produzem símbolo algum, todavia, 
afetam o modo como o microcomputador opera ou agem 
sobre o próprio teclado.

Os arranjos mais comuns em países Ocidentais estão 
baseados no plano QWERTY (incluindo variantes próximo-
-relacionadas, como o plano de AZERTY francês).

Os teclados mais modernos (incluindo PC e Apple 
Mac) são baseados em versões padrão, como teclas de 
função, um teclado complementar numérico, e assim por 
diante.

Há alguns modos diferentes de conectar um teclado a 
um computador. Estas conexões incluem PS/2, conexões 
USB e até conexões sem fio, por exemplo, o Bluetooth e 
infravermelhos. Computadores mais antigos (padrão AT) 
utilizam conectores DIN.

- Impressoras: São dispositivos que servem para im-
primir arquivos criados no seu computador. Existem muitos 
tipos de impressoras e com diferentes preços.

- Scanner: O scanner permite copiar e guardar o con-
teúdo de uma folha ou documento dentro do computador 
como uma imagem digital. Nas impressoras multifuncio-
nais você encontrará o scanner e a impressora ao mesmo 
tempo.

- Microfones: Microfones são dispositivos de entrada 
de áudio. Eles podem ser conectados ao computador para 
gravar sons ou para você se comunicar por internet com 
outros usuários. Muitos computadores possuem microfo-
nes incorporados, sobretudo Notebooks.

- Alto-falantes ou Caixas de som: Alto-falantes como 
periféricos para computadores desktop

São dispositivos de saída de áudio, ou seja, transmi-
tem a informação do computador para o usuário. Graças 
a estes dispositivos podemos escutar o som da música ou 
vídeo que está sendo reproduzido. Dependendo do mo-
delo, podem ser conectados à entradas USB ou de áudio. 
Alguns computadores já os possuem incorporados.

- WebCam: Uma WebCam é um tipo de dispositivo de 
entrada com a qual você pode gravar vídeos ou tirar fotos. 
Você também pode transmitir vídeos através da internet 
em tempo real fazendo chamadas de vídeo, com qualquer 
pessoa e em qualquer parte do mundo.

- Joystick, controladores de jogos: Um joystick é um 
dispositivo utilizado para controlar jogos de computador. 
Embora existam vários tipos de controladores, você tam-
bém pode usar o mouse e o teclado para controlar a maio-
ria dos jogos.
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- Câmera digital: Permite que você capture uma ima-
gem ou vídeo em formato digital. Ao conectar a câmera na 
entrada USB, você pode transferir as imagens da câmera 
para o computador. Posteriormente pode imprimir as ima-
gens, enviá-las por e-mail ou publicá-las na web. 

- Outros dispositivos: Quando você compra um dispo-
sitivo eletrônico como um telefone móvel ou mp3 player, 
deve verificar se ele vem com um cabo USB. Se o cabo 
vem como acessório, isto significa que você pode conectá-
-lo ao seu computador.

Driver

No sentido mais simples, um driver é um software que 
permite que o sistema operacional e um dispositivo se co-
muniquem um com o outro. A maioria dos componentes 
de hardware que você compra vem com um CD para a 
instalação dos drivers. No entanto, como já é comum, nem 
sempre o disco do fabricante contém com a versão mais 
recente do driver. Na pior das hipóteses acontece de o pro-
grama não ser compatível justamente com o seu sistema 
operacional.

A solução então é procurar os drivers manualmente, 
o que geralmente não dá certo, pois entrar no site do fa-
bricante só gera mais confusão para o usuário. Para os 
usuários do Windows 7 nem sempre é preciso buscar por 
drivers, pois o sistema tem um mecanismo automático que 
verifica a existência de novas versões e instala tudo para 
o utilizador.

Obviamente existem exceções e para essas situações 
é que se pode contar com a ajuda de alguns aplicativos 
que mantêm o PC atualizado, como gerenciadores de dri-
vers como o DriverEasy e o Slimdrivers.

BIOS

A palavra BIOS é um acrônimo para Basic Input/Ou-
tput System ou Sistema Básico de Entrada e Saída. Trata-
-se de um mecanismo responsável por algumas atividades 
consideradas corriqueiras em um computador, mas que 
são de suma importância para o correto funcionamento de 
uma máquina. Se a BIOS para de funcionar, o PC também 
para.

O Sistema Básico de Entrada e Saída é um aplicativo 
responsável pela execução das várias tarefas executadas 
do momento em que você liga o computador até o carrega-
mento do sistema operacional instalado na máquina.

Ao iniciar o PC, a BIOS faz uma varredura para de-
tectar e identificar todos os componentes de hardware co-
nectados à máquina. Só depois de todo esse processo de 
identificação é que a BIOS passa o controle para o sistema 
operacional e o boot acontece de verdade.

Para garantir sua integridade, a BIOS fica gravada 
dentro de um chip com memória ROM (memória somen-
te de leitura), o que quer dizer que não é possível alterar 
suas características centrais. Você não pode, por exemplo, 
desinstalar a BIOS do computador, apenas atualizá-la ou 
modificar as opções permitidas.

Componentes Internos

Placa mãe: Acopla todos os componentes de um com-
putador, ou seja, é onde todos os equipamentos se encai-
xam. É uma placa de circuitos composta de caminhos de 
dados (barramentos) e lacunas para encaixar os equipa-
mentos (slots).

Processador: o processador é o item mais importan-
te da máquina. A maioria dos computadores nem sequer 
liga sem a presença de uma Unidade Central de Proces-
samento (Central Process Unit ou CPU). Uma CPU possui 
formato retangular e possui milhões de pequenas peças 
minúsculas.

Em um primeiro instante, você não conseguirá visuali-
zar o processador dentro do gabinete. Ele fica embaixo do 
dissipador e do cooler. O dissipador é um componente me-
tálico de tamanho avantajado que, como o próprio nome 
diz, serve para dissipar o calor. Já o cooler é a ventoinha 
que fica em cima do dissipador e que tem como função 
retirar o ar quente da CPU.

A CPU se comunica com os demais componentes de 
hardware através das ligações na placa-mãe. Para poder 
executar os programas e jogos, o processador deve re-
ceber dados da memória RAM, trocar informações com o 
chipset e enviar ordens para outros componentes.

Embaixo do processador há diversos pinos metálicos, 
os quais fazem a ligação com a placa-mãe. A quantidade 
de pinos varia conforme o modelo da CPU. Cada fabrican-
te opta por um padrão diferente, até porque a arquitetura 
interna dos processadores exige mudanças na parte ex-
terna.

Memória: a função da memória é armazenar dados. 
Existem diversos tipos de memórias: memórias permanen-
tes e virtuais, cada uma com função definida:

- Principal (RAM e ROM) 
- Auxiliar (Virtual e Cache)
- Secundária (HD, Floppy, CD/DVD-ROM, etc)

Memória RAM- (Memória de Acesso Aleatório) é a 
mais importante. Só funciona com o computador ligado, 
por isso, é chamada de volátil, só armazena dados tempo-
rariamente, ao desligarmos o computador as informações 
se perdem. A CPU é que mais utiliza esse tipo de memó-
ria. O processador processa as informações, mas quem 
executa é a memória RAM. Ela também é chamada de 
“ pente de memória” e pode ter diferentes capacidades: 
64MB (Megabyte), 128MB, 256MB, 512MB, 1GB (Gigaby-
te), 2GB, etc. 



LEGISLAÇÃO DA POLÍCIA 
MILITAR DO PIAUÍ

Lei Estadual nº 3.808, de 16/07/1981 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Piauí). . . . . . . . . . . . . . .              01
Lei Estadual nº 3.729, de 27/05/1980 (Conselho de Disciplina de Policiais Militares e Corpo de Bombeiros do 
Estado do Piauí). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                        17
Decreto nº 3.548, de 31/01/1980 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Piauí).  . . . . . . . . . . . . . . . . .                 19



Legislação da Polícia				    A Opção Certa Para a Sua Realização
Militar do Piauí

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

1

LEI ESTADUAL Nº 3.808, DE 16/07/1981 (ESTA-
TUTO DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO 

DO PIAUÍ). 

LEI N.º 3.808, DE 16 DE JULHO DE 1981 (PUBLICA-
DA NO DOE Nº 140, DE 29.07.1981)

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares do Estado 
do Piauí, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O presente Estatuto regula a situação, obriga-
ções, deveres, direitos e prerrogativas dos policiais–milita-
res do Estado do Piauí.

Art. 2º - A Polícia Militar do Estado do Piauí, subordi-
nada operacionalmente ao Secretário de Justiça e Segu-
rança Pública, é uma instituição permanente, considerada 
força auxiliar e reserva do Exército, com organização e 
atribuições definidas em Lei.

Art. 3º - Os integrantes da Polícia Militar, em razão da 
destinação constitucional da Corporação e em decorrên-
cia das Leis vigentes, constituem uma categoria especial 
dos servidores públicos estaduais e são denominados po-
liciais–militares.

§ 1º - Os policiais–militares encontram-se em uma das 
seguintes situações:

a) na ativa:
I – os policiais–militares de carreira;
II – os incluídos na Polícia Militar voluntariamente, du-

rante os prazos a que se obrigam a servir;
III – os componentes da reserva remunerada quando 

convocados; e
IV – os alunos de órgãos de formação de policiais–mi-

litares da ativa.
b) na inatividade:
I – na reserva remunerada, quando pertencem à re-

serva da Corporação e percebem remuneração do Estado 
do Piauí, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na 
ativa, mediante convocação;

II – reformados, quando tendo passado por uma das 
situações anteriores, estão dispensados, definitivamente, 
da prestação de serviço na ativa, mas continuam a perce-
ber remuneração do Estado do Piauí.

§ 2º - Os policiais–militares de carreira são os que no 
desempenho voluntário e permanente do serviço policial-
-militar, tem vitaliciedade assegurada.

Art. 4º - O serviço policial–militar consiste no exercício 
de atividade inerentes à Polícia Militar e compreende todos 
os encargos na legislação específica e relacionados com a 
manutenção da ordem pública no Estado do Piauí.

Art. 5º - A carreira policial-militar é caracterizada por 
atividade continuada e inteiramente devotada às finalida-
des da Polícia Militar, denominada atividade policial-militar.

§ 1º - A carreira policial-militar é privativa do pessoal da 
ativa. Inicia-se com o ingresso na Polícia Militar e obedece 
à seqüência de graus hierárquicos.

§ 2º - É privativa de brasileiro nato a carreira de Oficial 
da Polícia Militar.

Art. 6º - Os policiais-militares da reserva remunerada 
poderão ser convocados para o serviço ativo, em caráter 
transitório e mediante aceitação voluntária, por ato do Go-
vernador do Estado, desde que haja conveniência para o 
serviço.

Art. 7º - São equivalentes as expressões “na ativa”, 
“em serviço na ativa”, “em serviço”, “em atividade” ou “em 
atividade policial-militar” conferidas aos policiais-militares 
no desempenho de cargo, comissão, encargos, incum-
bência ou missão, serviço ou atividade policialmilitar ou 
considerada de natureza policial-militar, nas organizações 
policiais-militares, bem como ou em outros órgãos do Es-
tado do Piauí ou na União, quando previsto em lei ou re-
gulamento.

Art. 8º - A condição jurídica dos policiais–militares é 
definida pelos dispositivos constitucionais que lhe forem 
aplicáveis, por este Estatuto e pela legislação que lhe ou-
torgar direitos e prerrogativas e lhes impuser deveres e 
obrigações.

Art. 9º - O disposto neste Estatuto aplica-se no que 
couber:

I – aos policiais-militares da reserva remunerada e re-
formados;

II – aos capelães policiais-militares.

CAPITULO I
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 10 - O ingresso na Polícia Militar fica condicionado 
à aprovação em concurso público, que poderá ser regiona-
lizado, com exames de conhecimentos, exame psicológi-
co, exame de saúde, exame de aptidão física e investiga-
ção social. (Alterado pela LC n° 35, de 06.11.2003)2

§ 1º Após todas as etapas do concurso, os candidatos 
a serem nomeados farão curso de formação para ingres-
so. (Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

§ 2º Os exames de conhecimentos, excetuados os 
exames práticos, serão classificatórios e habilitatórios, e 
as demais fases do concurso público terão caráter apenas 
habilitatório. (Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

§ 3º Às mulheres serão reservadas até 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas no concurso público. (Acres-
centado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

§ 4º O candidato terá o direito de conhecer as razões 
de sua reprovação em quaisquer fases do concurso, sen-
do-lhe permitida a apresentação de recursos. (Acrescenta-
do pela LC n° 35, de 06.11.2003)

§ 5º Excetuadas as razões de reprovação no exame 
psicológico e na investigação social, cuja publicidade será 
restrita ao candidato, os resultados de cada uma das fases 
do concurso serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
(Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)
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§ 6º A habilitação em quaisquer das etapas do con-
curso público ou no curso de formação para ingresso não 
poderá ser aproveitada para provimento de cargo distinto 
ou para outro concurso. (Acrescentado pela LC n° 35, de 
06.11.2003)

§ 7º (REVOGADO)
§ 8º Não podem participar de comissão, banca de con-

curso, as pessoas que tiverem cônjuge, companheiro, ou 
parente consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, inscrito no concurso público. (Acres-
centado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Art. 10-A. O exame de conhecimentos poderá consistir 
na realização de testes objetivos, dissertativos ou práticos, 
compreendendo as matérias previstas no edital. (Acres-
centado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. Para obter aprovação nesta prova, o 
candidato deverá alcançar aproveitamento mínimo de 60% 
(sessenta por cento) no geral e 50% (cinquenta por cento) 
em cada uma das matérias ou ser julgado apto no teste 
prático.

Art. 10-B. O exame psicológico adotará critérios cientí-
ficos objetivos, sendo vedada a realização de entrevistas. 
(Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. O exame será realizado por meio 
de representante ou comissão de representantes da ins-
tituição contratada para a realização do concurso ou por 
servidor ou comissão de servidores públicos efetivos e es-
táveis, com habilitação em psicologia. (NR)

Art. 10-C. O exame de saúde compreenderá os exa-
mes médicos e odontológicos previstos no edital do con-
curso público. (Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. O exame de saúde será realizado 
por meio de representante ou comissão composta de re-
presentantes da instituição contratada para a realização 
do concurso ou por servidor ou comissão de servidores 
efetivos e estáveis, com habilitação em medicina e odon-
tologia”. (NR)

Art. 10-D. O exame de aptidão física constará de pro-
vas atléticas, adequadas ao cargo, conforme previsto no 
edital. (Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. O exame físico será realizado por 
meio de representante ou comissão composta de repre-
sentantes da instituição contratada para a realização do 
concurso ou por servidor ou comissão de servidores efe-
tivos e estáveis, com habilitação em educação física.(NR)

Art. 10-E. A investigação social consistirá na apuração, 
dentre outros requisitos previstos no edital do concurso, na 
comprovação da ausência de antecedentes criminais, re-
lativos a crimes cuja punibilidade não esteja extinta e não 
tenha ocorrido a reabilitação, compreendendo processos 
na Justiça Comum, na Justiça Federal, na Justiça Federal 
Militar e Justiça Eleitoral, certidão negativa de anteceden-
te expedida pela Polícia Federal, Polícia Civil e Auditoria 
Militar e certidão negativa de processo administrativo dis-
ciplinar no âmbito da Corporação. (Acrescentado pela LC 
n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. A Certidão de Antecedentes será ex-
pedida pelo órgão de distribuição das comarcas onde o 
candidato haja residido nos últimos 5 (cinco) anos. (NR)

Art. 10-F. O curso de formação para ingresso será rea-
lizado pela Academia de Polícia Militar do Estado do Piauí, 
Batalhões, Companhias Militares ou outras entidades con-
gêneres, observada a seguinte duração mínima:

I – Curso de Formação de oficiais: 2.400h/a (duas mil 
e quatrocentas horas-aula);

II – Curso de Formação de Soldados, de Cabos e de 
Sargentos: 600h/a (seiscentas horas-aula)

§ 1º A matrícula do candidato no curso de formação 
para ingresso no quadro de praças ficará condicionada:

I – à aprovação nos exames do concurso;
II – ao resultado da investigação social, conforme deli-

beração da Comissão do Concurso;
III – ter idade mínima de dezoito anos e máxima de 

trinta anos no período de inscrição para o concurso;
IV – à conclusão do curso de ensino médio.
§ 1º-A A matrícula do candidato no curso de formação 

para ingresso nos quadros de oficiais ficará condicionada:
I- à aprovação nos exames do concurso;
II- ao resultado da investigação social, conforme deli-

beração da Comissão do Concurso;
III- ter a idade mínima de vinte e um anos e máxima de 

trinta anos no período de inscrição para o concurso;
 IV- à conclusão do curso superior de graduação em 

bacharelado em Direito.
§ 1º-B Poderá ser exigido conclusão do curso superior 

de graduação em apenas uma área específica do conhe-
cimento para ingresso nos quadros de oficiais, conforme 
previsão no edital do concurso.

§ 1º-C As cargas horárias dos cursos de adaptação 
para ingresso nos quadros de oficiais médicos, dentistas, 
enfermeiros, farmacêuticos, capelães e veterinários serão 
reguladas conforme dispuser norma interna da Corpora-
ção.

§ 2º Ao candidato inscrito em curso de formação para 
ingresso fica assegurado uma bolsa no valor previsto no 
Anexo Único desta Lei, assegurado o direito de opção en-
tre a remuneração do cargo ocupado e a bolsa para aque-
les que forem policiais militares ou servidores públicos do 
Estado, bem como a revisão da mesma, na data e propor-
ção, sempre que se modificar a remuneração dos militares 
estaduais.

§ 3º A aprovação no curso de formação para ingresso 
atenderá ao disposto no regulamento do Órgão de ensino 
da Polícia Militar e constituirá requisito indispensável para 
a nomeação no cargo.

§ 4º O candidato inscrito no curso de formação fica 
sujeito à contribuição previdenciária (Vide art. 44-A, da Lei 
nº 5.378, de 10 de fevereiro de 2004)

§ 5º O policial militar deverá ressarcir ao erário esta-
dual o valor percebido a título de bolsa, se no momento 
da investidura não preencher os requisitos necessários ao 
desempenho do cargo ou pedir exoneração antes de com-
pletar:

a) cinco anos de exercício do cargo, se oficial;
b) dois anos de exercício do cargo, se praça.
Art. 11 – Para a matrícula nos estabelecimentos de 

ensino policial-militar destinados à formação de oficiais e 
graduados, além das condições relativas à nacionalidade, 
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idade, aptidão intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é necessário que o candidato não exerça, nem tenha 
exercido atividade prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional.

Parágrafo Único – O disposto neste Capítulo aplica-se, também aos candidatos ao ingresso nos Quadros de Oficiais 
em que é exigido o diploma de estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo Governo Federal.

Art. 11-A. Para a investidura nos cargos da polícia militar, além de outros requisitos básicos previstos em lei, serão 
também exigidos os seguintes: (Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

I – permissão para dirigir ou Carteira Nacional de Habilitação na categoria discriminada no edital do concurso;
II – altura mínima de 1,60 m (um metro e sessenta), para homens, e 1,55 (um metro e cinquenta e cinco centímetros), 

para mulheres;
III – aprovação no curso de formação para ingresso.
Parágrafo único. A comprovação de possuir a altura mínima poderá ser exigida na data da inscrição ou em outra data, 

conforme previsão no edital do concurso.

CAPÍTULO II
DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA

Art. 12 – A hierarquia e a disciplina são a base institucional da Polícia Militar. A autoridade e a responsabilidade cres-
cem com o grau hierárquico.

§ 1º - A hierarquia policial-militar é a ordenação de autoridade em níveis diferentes, dentro da estrutura da Polícia Mi-
litar. A ordenação se faz por posto ou graduações; dentro de um mesmo posto ou de uma mesma graduação se faz pela 
antigüidade no posto ou na graduação. O respeito à hierarquia é substanciado no espírito de acatamento à seqüência de 
autoridade.

§ 2º - Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis, regulamentos, normas e disposições que 
fundamentam o organismo policial-militar e coordenam seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfei-
to cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos componentes desse organismo.

§ 3º - A disciplina e o respeito à hierárquica devem ser mantidos em todas as circunstâncias da vida, entre policiais-
-militares da ativa, da reserva remunerada e reformados.

Art. 13 – Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre policiais-militares da mesma categoria e têm a fina-
lidade de desenvolver o espírito da camaradagem em ambiente de estima e confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 14 – Os círculos hierárquicos e escala hierárquica na Polícia Militar são fixados no quadro e parágrafos seguintes:
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§ 1º - Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido 
por ato do Governador do Estado

§ 2º - REVOGADO (Lei Complementar nº 68, art.17, 
§1º, de 23 de março de 2006).

§ 3º - Os Aspirantes-a-Oficial e os Alunos-Oficiais PM, 
são denominados Praças Especiais.

§ 4º - Os graus hierárquicos inicial e final dos diver-
sos Quadros e Qualificações são fixados, separadamente, 
para cada caso, em Lei de fixação de Efetivo.

§ 5º - Sempre que o policial-militar da reserva remune-
rada ou reformado fizer uso do posto ou graduação, deve-
rá fazê-lo mencionando essa situação.

Art. 15 – A precedência entre policiais-militares da ati-
va, do mesmo grau hierárquico, é assegurada pela anti-
guidade no posto ou na graduação, salvo nos casos de 
precedência funcional em lei ou regulamento.

§ 1º - A antiguidade em cada posto ou graduação é 
contada a partir da data da assinatura do ato da respec-
tiva promoção, nomeação, declaração ou inclusão, salvo 
quando estiver taxativamente fixada outra data.

§ 2º - No caso de ser igual a antiguidade referida no 
parágrafo anterior, a antiguidade é estabelecida:

a) entre policiais–militares do mesmo Quadro, pela po-
sição nas respectivas escalas numéricas ou registros de 
que trata o artigo 17;

b) nos demais casos, pela antiguidade no posto ou na 
graduação anterior, se, ainda assim, subsistir a igualdade 
de antiguidade, recorrer-se-á sucessivamente, aos graus 
hierárquicos anteriores, a data de inclusão e à data de nas-
cimento para definir a precedência e , neste último caso, o 
mais velho considerado mais antigo;

c) entre os alunos de um mesmo órgão de formação 
de policiais-militares, de acordo com o regulamento de res-
pectivo órgão, se não estiverem especificamente enqua-
drados nas letra “a” e “b”.

§ 3º - Em igualdade de posto ou graduação, os poli-
ciais-militares da ativa têm precedência sobre os da ina-
tividade.

§ 4º - Em igualdade de posto ou graduação, a prece-
dência entre os policiais-militares de carreira na ativa e os 
da reserva remunerada que as tiverem convocados é defi-
nida pelo tempo de efetivo serviço no posto ou graduação.

Art. 16 – A precedência entre as praças especiais e as 
demais praças é assim regulada:

I – Os Aspirantes-a-Oficial PM são hierarquicamente 
superiores aos demais praças;

II – Os Alunos-Oficiais PM são hierarquicamente supe-
riores aos Subtenentes PM.

Art. 17 – A Polícia Militar manterá um registro de todos 
os dados referentes ao seu pessoal da ativa e da reserva 
remunerada, dentro das respectivas escalas numéricas, 
segundo as instruções baixadas pelo Comandante da Cor-
poração.

Art. 18 – REVOGADO. (Lei Complementar nº 68, 
art.17, §1º, de 23 de março de 2006).

CAPÍTULO III
DO CARGO E DA FUNÇÃO POLICIAIS-MILITARES

Art. 19 – Cargo policial-militar é aquele que só pode 
ser exercido por policiaismilitares em serviço ativo.

§ 1º - O cargo policial-militar a que se refere este artigo 
é o que se encontra especificado nos Quadros de Organi-
zação ou previsto, caracterizado ou definido como tal em 
outras disposições legais.

§ 2º - A cada cargo policial-militar corresponde um con-
junto de atribuições, deveres e responsabilidade que se 
constituem em obrigações do respectivo titular.

§ 3º - As obrigações inerentes ao cargo policial-mi-
litar devem ser compatíveis com o correspondente grau 
hierárquico e definidas em legislação ou regulamentação 
peculiares.

Art. 20 – Os cargos policiais-militares são providos 
com pessoal que satisfaça aos requisitos de grau hierár-
quico e de qualificação exigidos para seu desempenho.

Parágrafo Único – O provimento do cargo policial-mili-
tar se faz por ato de nomeação, designação ou determina-
ção expressa de autoridade competente.

Art. 21 – O cargo policial-militar é considerado vago a 
partir de sua criação e até que um policial-militar tome pos-
se ou desde que o momento em que o policial-militar exo-
nerado, dispensado ou que tenha recebido determinação 
expressa de autoridade competente, o deixe ou até que o 
outro policial-militar tome posse, de acordo com as normas 
de provimento previstas no Parágrafo Único do art. 20.

Parágrafo Único – Consideram-se também vagos os 
cargos policiais-militares cujos ocupantes:

a) tenham falecido;
b) tenham sido considerados extraviados; e
c) tenham sido considerados desertores.
Art. 22 – Função policial-militar é o exercício das obri-

gações inerentes ao cargo policial-militar.
Art. 23 – Dentro de uma mesma organização poli-

cial-militar, a sequência de substituições bem como as 
normas, atribuições e responsabilidades relativas, são 
estabelecidas na legislação específica, respeitadas a pre-
cedência e qualificações exigidas para o cargo ou para o 
exercício da função.

Art. 24 – O policial-militar ocupante do cargo provido 
em caráter efetivo ou interino, de acordo com o Parágrafo 
Único do art. 20, faz jus às gratificações e a outros direitos 
correspondentes ao cargo, conforme previsto em lei.

Art. 25 – As obrigações que, pela generalidade, pecu-
liaridade, duração, vulto ou natureza não são catalogadas 
como posições tituladas em Quadros de Organização ou 
dispositivo legal são cumpridas como “Encargos”, “Incum-
bência”, “Comissão”, “Serviços” ou “Atividade”, policial-mi-
litar ou de natureza policial-militar.

Parágrafo Único – Aplica-se, no que couber, ao En-
cargo, Incumbência, Comissão, Serviço ou Atividade, poli-
cial-militar ou de natureza policial-militar, o disposto neste 
Capítulo para Cargo Policial Militar.
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TÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS-

-MILITARES

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES POLICIAIS-MILITARES

SEÇÃO I
DO VALOR POLICIAL-MILITAR

Art. 26 – São manifestações essenciais do valor poli-
cial-militar:

I - o sentimento de servir à comunidade, traduzido 
pela vontade inabalável de cumprir o dever policial-militar 
e pelo integral devotamento à manutenção da ordem públi-
ca, mesmo com risco da própria vida;

II - o civismo e o culto das tradições históricas;
III - a fé na elevada missão da Polícia Militar;
IV - o espírito-de-corpo, orgulho do policial-militar pela 

organização onde serve;
V - o amor a profissão policial-militar e o entusiasmo 

com que é exercida; e
VI - o aprimoramento técnico-profissional.

SEÇÃO II
DA ÉTICA POLICIAL-MILITAR

Art. 27 – O sentimento do dever, o pundonor poli-
cial-militar e decoro da classe impõe a cada um dos in-
tegrantes da Polícia Militar, conduta moral e profissional 
irrepreensíveis, com observância dos seguintes preceitos 
da ética policial-militar:

I - amar a verdade e a responsabilidade como funda-
mento da dignidade pessoal;

II - exercer com autoridade, eficiência e probidade as 
funções que lhe couber em decorrência do cargo;

III - respeitar a dignidade da pessoa humana;
IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, 

as instruções e as ordens das autoridades competentes;
V - ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na 

apreciação do mérito dos subordinados;
VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual, físico 

e também pelo dos subordinados;
VII - empregar todas as suas energias em benefício 

do serviço;
VIII - praticar a camaradagem e desenvolver perma-

nentemente o espírito de cooperação;
IX - ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua 

linguagem escrita e falada;
X - abster-se de tratar, fora do Âmbito apropriado, de 

matéria sigilosa, relativa à Segurança Nacional;
XI - acatar as autoridades civis;
XII - cumprir seus deveres de cidadão;
XIII - proceder da maneira ilibada na vida pública e na 

particular;
XIV - observar as normas da boa educação;
XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e 

conduzir-se como chefe de família modelar;
XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inati-

vidade, de modo que não sejam prejudicados os princípios 
da disciplina, do respeito e do decoro policial-militar;

XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da gradua-
ção para obter facilidades pessoais de qualquer natureza 
ou para encaminhar negócios particulares ou de terceiros;

XVIII - abster-se, o policial-militar na inatividade, do 
uso das designações hierárquica, quando:

a) em atividade político-partidárias;
b) em atividades industrias;
c) em comerciais;
d) para discutir ou provocar discussão pela imprensa 

a respeito de assunto políticos ou policiais-militares, exce-
tuando-se os da natureza exclusivamente técnica, se devi-
damente autorizado; e

e) no exercício de funções de natureza não policial-mi-
litar, mesmo oficiais.

XIX – zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada 
um dos seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer 
aos preceitos da ética policial-militar.

Art. 28 – Ao policial-militar da ativa, ressalvado o dis-
posto no parágrafo segundo, é vedado comerciar ou tomar 
parte na administração ou gerência de sociedade ou dela 
ser sócio ou participar, exceto como acionista ou quotista 
em sociedade anônima ou por quotas de responsabilidade 
limitada.

§ 1º - Os policiais-militares na reserva remunerada, 
quando convocados, ficam proibidos de tratar, nas organi-
zações policiais-militares e nas repartições públicas civis, 
dos interesses de organizações ou empresas privadas de 
qualquer natureza.

§ 2º - Os policiais-militares da ativa podem exercer di-
retamente, a gestão de seus bens, desde que não infrin-
jam o disposto no presente artigo.

§ 3º - No intuito de desenvolver a prática profissional 
dos integrantes do Quadro de Saúde, é-lhes permitido o 
exercício da atividade técnico-profissional, no meio civil, 
desde que tal prática não prejudiquem9 o serviço.

Art. 29 – O Comandante-Geral da Polícia Militar poderá 
determinar aos policiaismilitares da ativa que, no interesse 
da salvaguarda da dignidade dos mesmos, informem so-
bre a origem e natureza dos seus bens, sempre que hou-
ver razões relevantes que recomendem tal medida.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES

Art. 30 – Os deveres policiais-militares emanam de 
vínculo racionais e morais que ligam o policial-militar à co-
munidade estadual e à sua segurança, e compreendem, 
essencialmente:

I - a dedicação integral ao serviço policial-militar e a 
fidelidade à instituição à que pertence, mesmo com sacri-
fício da própria vida;

II - o culto aos símbolos nacionais;
III - a probidade e a lealdade em todas as circunstân-

cias;
IV - a disciplina e o respeito à hierarquia;
V - o rigoroso cumprimento das obrigações; e
VI - a obrigação de tratar o subordinado dignamente e 

com urbanidade.
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para 
a consolidação deste tipo de sociedade é necessária a 

presença de uma autoridade à qual todos os membros de-
vem render o suficiente da sua liberdade natural, permitin-
do que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da 
obra de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o 
Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel , que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins jus-
tificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o 
vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, 
a autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política do 
Estado, mas também de sua atuação econômica. Neste 
sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a eco-
nomia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repúbli-

ca Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direi-
to, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cida-
des-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicial-
mente eram monarquias, transformaram-se em oligarquias 
e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia 
se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados 
cidadãos, por meio da discussão na polis.
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Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando as-
sim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Es-
tado, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os va-
lores éticos, notadamente da moral, da justiça e da demo-
cracia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, 
acima de tudo, colocar a pessoa humana como centro e 
norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por conse-
quência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a pró-
pria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante concei-
to numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste 
na percepção intrínseca de cada ser humano a respei-
to dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob 
o foco de condições existenciais mínimas, a participação 
saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que isso 
importe destilação dos valores soberanos da democracia 

e das liberdades individuais. O processo de valorização 
do indivíduo articula a promoção de escolhas, posturas e 
sonhos, sem olvidar que o espectro de abrangência das li-
berdades individuais encontra limitação em outros direitos 
fundamentais, tais como a honra, a vida privada, a intimi-
dade, a imagem. Sobreleva registrar que essas garantias, 
associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela 
qual auferiram proteção especial consistente em indeniza-
ção por dano moral decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da 
mesma espécie. O homem, considerado na sua objetivi-
dade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido de 
seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem 
possui a dignidade originária de ser enquanto deve ser, 
pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a per-
cepção de necessário equilíbrio entre estas duas concep-
ções. De um lado, é necessário garantir direitos aos traba-
lhadores, notadamente consolidados nos direitos sociais 
enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, 
estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre 
iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta 
liberdade dentro dos limites da justiça social, evitando o 
predomínio do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciati-
va, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos 
é possível garantir os direitos econômicos, sociais e cultu-
rais afirmados na Constituição Federal como direitos fun-
damentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
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res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim asse-
gurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. No-
ta-se no caput a repetição do fundamento republicano dos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efe-
tivação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º 
e do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da li-
vre concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca 
do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do 
tratamento favorecido para as empresas de pequeno por-
te constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, 
assegurando a livre iniciativa no exercício de atividades 
econômicas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é as-
segurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais 
possam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, 
manifestação e opinião, bem como possam exigir do Esta-
do substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com 
poucos representantes sejam ouvidos na tomada de deci-
sões políticas, porque abrange uma verdadeira concepção 
de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Esta-
do Democrático de Direito, impedindo a monopolização do 
poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta ga-
rantida no artigo 2º da Constituição Federal com o seguinte 
teor: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. 
Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se legitimar 
na soberania popular; por outro lado, é necessária a divisão 
de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são indepen-
dentes e harmônicos entre si. Independência significa que 
cada qual possui poder para se autogerir, notadamente 
pela capacidade de organização estrutural (criação de car-
gos e subdivisões) e orçamentária (divisão de seus recur-
sos conforme legislação por eles mesmos elaborada). Har-
monia significa que cada Poder deve respeitar os limites 
de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar for-
ma com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou 
base para os dois principais eventos que ocorreram no início 
da Idade Contemporânea, quais sejam as Revoluções Fran-
cesa e Industrial. 

Entre os pensadores que lançaram as ideias que vie-
ram a ser utilizadas no ideário das Revoluções Francesa e 
Americana se destacam Locke, Montesquieu e Rousseau, 
sendo que Montesquieu foi o que mais trabalhou com a 
concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de 
Locke, que também entendia necessária a separação dos 
Poderes, e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em de-
finitivo a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislati-
vo e Judiciário. O pensador viveu na França, numa época 
em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não 
é a lei regida nas relações entre os homens, mas as leis e 
instituições criadas pelos homens para reger as relações 
entre os homens. Segundo Montesquieu , as leis criam 
costumes que regem o comportamento humano, sendo 
influenciadas por diversos fatores, não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Mon-
tesquieu , do modo como se dará o seu exercício, uma vez 
que o poder emana do povo, apto a escolher mas inapto a 
governar, sendo necessário que seu interesse seja repre-
sentado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado 
de Direito a separação dos Poderes em Legislativo, Judi-
ciário e Executivo – que devem se equilibrar –, servindo o 
primeiro para a elaboração, a correção e a ab-rogação de 
leis, o segundo para a promoção da paz e da guerra e a 
garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo os 
próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por in-
termédio de órgãos ou funções distintas e independentes 
de forma que um desses não possa agir sozinho sem ser 
limitado pelos outros confere-se o nome de sistema de 
freios e contrapesos (no inglês, checks and balances).
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3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Fe-

deral com os objetivos da República Federativa do Brasil, 
nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repúbli-
ca Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à tría-
de liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade con-
solida as três dimensões de direitos humanos: a primei-
ra dimensão, voltada à pessoa como indivíduo, refere-se 
aos direitos civis e políticos; a segunda dimensão, focada 
na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se 
concentra numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos 
fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir 
a preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa 
humana em todas as suas dimensões, indissociáveis e in-
terconectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço 
de destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o 
país se desenvolva, cresça economicamente, de modo 
que cada indivíduo passe a ter condições de perseguir 
suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É ne-
cessário ir além e nunca perder de vista a perspectiva da 
igualdade material. Logo, a injeção econômica deve per-
mitir o investimento nos setores menos favorecidos, dimi-
nuindo as desigualdades sociais e regionais e paulatina-
mente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão 
relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu 
inciso VII a “redução das desigualdades regionais e so-
ciais” como um princípio que deve reger a atividade econô-
mica. A menção deste princípio implica em afirmar que as 
políticas públicas econômico-financeiras deverão se guiar 
pela busca da redução das desigualdades, fornecendo in-
centivos específicos para a exploração da atividade eco-
nômica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela Repú-
blica brasileira. Sendo assim, a república deve promover 
o princípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em 
verdade, a promoção do bem comum pressupõe a preva-
lência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filóso-
fo Jacques Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o 
seu bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas 
humanas, que compõem a sociedade. Com base neste 
ideário, apontou as características essenciais do bem co-
mum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser re-
distribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento 
delas; respeito à autoridade na sociedade, pois a autorida-
de é necessária para conduzir a comunidade de pessoas 
humanas para o bem comum; moralidade, que constitui a 
retidão de vida, sendo a justiça e a retidão moral elemen-
tos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República bra-
sileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma co-
munidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal 
a compreensão de que a soberania do Estado nacional 
brasileiro não permite a sobreposição em relação à sobe-
rania dos demais Estados, bem como de que é necessário 
respeitar determinadas práticas inerentes ao direito inter-
nacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não sig-

nifica a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mundial. 
Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos direi-
tos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
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sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que 
como qualquer outro possui um dever para com a huma-
nidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Por-

tanto, toda normativa existe para a sua proteção como 
pessoa humana e o Estado tem o dever de servir a este 
fim de preservação. A única forma de fazer isso é adotando 
a pessoa humana como valor-fonte de todo o ordenamen-
to, o que somente é possível com a compreensão de que 
os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos 
são aqueles inerentes ao homem enquanto condição para 
sua dignidade que usualmente são descritos em documen-
tos internacionais para que sejam mais seguramente ga-
rantidos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na 
verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 

dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fins da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo que 
tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará 
as decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, 
eis que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Es-
tado possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões 
políticas na ordem internacional em cada organização da 
qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direi-
tos e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sem-
pre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 

à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes de-
verão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofí-
cios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inqué-
rito são os meios diplomáticos de solução de controvérsias 
internacionais, não havendo hierarquia entre eles. Somen-
te o inquérito é um procedimento preliminar e facultativo 
à apuração da materialidade dos fatos, podendo servir de 
base para qualquer meio de solução de conflito . Concei-
tua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposi-
ção em que os Estados oponentes buscam resolver suas 
divergências de forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica 
de conflito, sem aspecto oficial, em que o governo designa 
um diplomada para sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de so-
lução pacífica de controvérsia internacional, em que um 
Estado, uma organização internacional ou até mesmo um 
chefe de Estado apresenta-se como moderador entre os 
litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual 
uma terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pe-
los litigantes, de forma voluntária ou em razão de estipu-
lação anterior, toma conhecimento da divergência e dos 
argumentos sustentados pelas partes, e propõe uma solu-
ção pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomá-
tico de solução de litígios em que os Estados ou organiza-
ções internacionais sujeitam-se, sem qualquer interferên-
cia pessoal externa, a encontros periódicos com o objetivo 
de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques lo-

calizados a elementos ou instalações de um governo ou 
da população civil, de modo a incutir medo, terror, e assim 
obter efeitos psicológicos que ultrapassem largamente o 
círculo das vítimas, incluindo, antes, o resto da população 
do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios basea-
dos em diferenças étnico-raciais, que podem consistirem 
violência física ou psicológica direcionada a uma pessoa 
ou a um grupo de pessoas pela simples questão biológica 
herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que 
é assumidamente pluralista, ambas práticas são conside-
radas vis e devem ser repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade

A cooperação internacional deve ser especialmente 
econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente 
a plena efetividade dos direitos humanos fundamentais in-
ternacionalmente reconhecidos. 
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DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - DAS DISPOSI-
ÇÕES GERAIS; DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MILITARES. DA JUSTIÇA MILITAR. DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA – DISPOSIÇÃO GERAL; DA 

POLÍCIA CIVIL; DA POLÍCIA MILITAR E DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

Texto promulgado em 05 de outubro de 1989 e atuali-
zado até a Emenda Constitucional nº 40, de 16 de julho de 

2013.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo, em Assembleia Consti-
tuinte, sob a proteção de Deus, continuadores das tradições 
de combatividade, firmeza, heroísmo e abnegação dos nos-
sos antepassados, decididos a organizar uma sociedade 
aberta às formas superiores de convivência, fundada nos 
valores da liberdade, da igualdade e do trabalho, apta a pre-
servar a sua identidade no contexto geral da nação brasilei-
ra, promulgamos a seguinte.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. A Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obede-
cerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 27 de 17 de dezembro de 2008)

Art. 40. As licitações para obras, serviços, compras e 
alienação de bens, promovidas pela Administração direta, 
indireta ou fundacional do Estado e dos Municípios obser-
varão, sob pena de nulidade, os princípios de isonomia, pu-
blicidade e probidade administrativa e as normas gerais e 
específicas, fixadas em lei que regem os contratos com a 
Administração

§1º Os avisos de Licitação, os Relatórios de Gestão 
Fiscal, os Relatórios Resumidos de Execução Orçamen-
tária, a Lei Orçamentária Anual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, o Plano Plurianual e demias documentos de 
publicação obrigatória previstos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de1993, e na Lei nº 101, de 04 de maio de 2000, de 
responsabilidade da administração pública estadual e mu-
nicipal, acompanhados de seus respectivos anexos, serão 
publicados na imprensa escrita em Diário Oficial do Estado 
ou do próprio Município, na forma prevista no art. 28, com 
exemplares das edições diárias sequencialmente numera-
das, por medida de segurança, enviados ao Arquivo Público 

do Piauí, imediatamente após a sua circulação, para fins de 
guarda e arquivamento Ad Perpetuan in Memoriam. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 40 de 16 de julho 
de 2013)

§ 2º Mediante requisição de autoridade competente ou 
sempre que formalmente solicitado por parte interessada, 
para fins de instrução de processo administrativo ou judi-
cial, comprovação de direitos ou apuração de responsabili-
dades, o Arquivo Público fornecerá certidão de inteiro teor 
da publicação dos documentos acima mencionados ou de 
quaisquer outros sob sua guarda, podendo, para tanto, efe-
tuar a cobrança de taxas de expediente a serem regulamen-
tadas em ato do Poder Executivo Estadual. (Acrescentado 
pela Emenda Constitucional nº 35, de 30 de outubro 2012)

§3º. É vedada, no âmbito da Administração Pública, 
sob pena de nulidade absoluta, a contratação de obras e 
serviços sem a prévia aprovação do projeto respectivo pela 
autoridade competente e a indicação das disponibilidades 
orçamentárias e financeiras. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 35 de 30 de outubro de 2012)

Art. 41. Somente por lei específica poderá ser criada 
autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de 
sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, 
de 17 de dezembro de 1999)

Parágrafo único. Depende de autorização legislativa a 
transformação, fusão, cisão, incorporação, extinção e pri-
vatização e, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas neste artigo, assim como a partici-
pação de qualquer delas em empresas privadas.

Art. 42. A publicidade de atos, programas, obras, servi-
ços e campanhas dos órgãos públicos têm caráter educa-
tivo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Art. 43. Qualquer pessoa pode levar ao conhecimento 
da autoridade competente a irregularidade ou ilegalidade 
de que tomar conhecimento, imputável a qualquer agente 
público, competindo ao servidor ou empregado fazê-lo pe-
rante seu superior hierárquico, que responderá, penalmen-
te, pela omissão.

§ 1º Os atos de improbidade administrativa importarão 
na suspensão dos direitos políticos, na perda da função pú-
blica, na indisponibilidade dos bens e no ressarcimento ao 
erário, na forma da lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 2º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para 
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, 
que causem prejuízo ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.

Art. 44. As pessoas jurídicas de Direito Público e as de 
Direito Privado prestadoras de serviços públicos responde-
rão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, cau-
sarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra 
o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Art. 45. Nos casos de calamidade pública, previamente 
declarada, o Poder Público poderá requisitar, por tempo de-
terminado, o uso e ocupação de bens e serviços privados, 
respondendo pelos danos e custas decorrentes.
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DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL; 

Quando falamos de Lei Penal no Tempo, é importante 
a determinação exata de quando o delito foi praticado, pois 
dessa forma poderemos estabelecer qual lei deve ser apli-
cada ao sujeito. Acerca desse tema três teorias são adota-
das, vejamos:

- Teoria da atividade: O art. 4º do CP tipifica que, o 
crime será considerado praticado no momento de sua ação 
ou omissão, mesmo que, o resultado ocorra em momento 
diverso.

- Teoria do resultado: O próprio nome diz, será consi-
derado praticado o crime assim que gerar o resultado pre-
tendido.

- Teoria mista: Considerará tanto a ação ou omissão, 
como o resultado, o momento da prática do delito.

 Atividade da Lei Penal se baseia na ideia de que, um 
fato ocorrido na esfera penal deverá ter a aplicação de uma 
Lei para regulamentá-lo, e tem-se em mente que a Lei que 
deverá ser aplicada é a vigente, porém, não é bem assim 
que funciona, em determinados casos deveremos contar 
com a extratividade, já que nem sempre a Lei em vigor no 
momento do fato é a que será aplicada.

 A extratividade é a capacidade maleável que a Lei 
Penal encontra para regulamentar no caso concreto, fatos 
que ocorreram dentro da sua vigência, e que de alguma 
maneira já não está mais em vigor, devendo ser utilizada 
apenas para benefício do réu. Pode ser dividida em:

 - Ultra-atividade: aplicação da lei após a sua revoga-
ção, porém o fato deve ter ocorrido ainda em sua vigência, e;

 - Retroatividade: aplicação da lei penal a fato ocorrido 
antes da sua vigência.

A respeito da imediatidade da aplicação da Lei Penal, 
vale explicação:

 
A lei processual penal, por sua vez, possui aplicação 

imediata (CPP, art. 2°), independente de ser mais severa. 
Em relação às normas concernentes à prisão provisória 
prevalece o entendimento de que se trata de norma pro-
cessual. Na hipótese de a lei possuir conteúdo penal e pro-
cessual (norma híbrida), deve prevalecer a parte penal, de 
sorte que segue a garantia da não retroatividade, salvo se 
mais benéfica. (AZEVEDO e SALIM, p. 105, 2015).

 
A exceção é a extratividade, ou seja, a possibilidade 

de aplicação de uma lei a fatos ocorridos fora do âmbito 
de sua vigência. O fenômeno da extratividade, no campo 
penal, realiza-se em dois ângulos: a) retroatividade, que é 
a aplicação da lei penal benéfica a fato acontecido antes do 
período da sua vigência ( art.5.º, XL, CF); b) ultratividade, 
que significa a aplicação da lei penal benéfica, já revogada, 
a fato ocorrido após o período da sua vigência. (NUCCI, 
p.97, 2015).

O sistema de solução de conflito de leis processuais no 
tempo, utilizado pelo Brasil, imputado no art. 2º do CPP é 
o sistema do isolamento dos atos processuais, onde a Lei 
rege unicamente o ato processual, sendo uma vez pratica-
do o ato, a lei processual incidirá sobre ele.

Ainda temos o sistema da unidade processual, que 
nada mais é do que a lei que iniciou com o processo irá 
com ele até o fim, portanto, mesmo diante de possíveis al-
terações futuras dessa lei, continuará vigorando a anterior. 
Esse sistema não é utilizado pelo Brasil.

Há também o sistema das fases processuais, que são 
postulatória, instrutória e decisória, onde a lei nova só co-
meçaria a vigorar a partir da próxima fase processual, siste-
ma também não utilizado pelo Brasil.

Ainda sobre situações de conflito, Marcelo André de 
Azevedo e Alexandre Salim preceituam acerca do tema de 
outra maneira, acrescentam como situações de conflito: lei 
nova mais benéfica, lei nova mais severa, abolitio criminis e 
lei nova incriminadora.

Quando falamos de lei nova mais benéfica salientam:
 
[...] a lei nova mais benéfica retroage aos fatos ocorri-

dos antes de sua vigência. Para se verificar qual lei penal 
é mais favorável devem ser observadas as suas consequ-
ências no caso concreto. Desse modo, a análise de qual lei 
é mais benéfica não ocorre no plano abstrato, mas sim de 
acordo com o caso concreto (teoria da ponderação concre-
ta). (AZEVEDO E SALIM, p.107 2015).

 
Agora quando o assunto é lei nova mais severa nenhu-

ma dúvida deve ser gerada, já que (novatio legis in pejus 
– lex gravior), portanto, a lei penal não retroagirá, salvo, 
para beneficiar o réu, caso contrário utilizaremos a ultra-
-atividade como meio de encontrar e lei penal coerente. A 
abolitio criminis faz com que o delito praticado deixe de ser 
considerado um crime, e assim, caracteriza a extinção da 
punibilidade, cessando a execução e os efeitos penais da 
sentença, art. 2º CP, in verbis: Art. 2º - Ninguém pode ser 
punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da 
sentença condenatória. Podemos tê-la também em caráter 
temporário, onde por determinado lapso temporal fica des-
caracterizado um crime, como exemplo a Lei do Desarma-
mento (Lei nº 10.826/03). Por fim a lei nova incriminadora, 
lei que não considerava o fato como crime e que a partir 
de então será considerado criminoso, passível de sanção 
penal. Não é aplicável a fatos anteriores, face o princípio da 
anterioridade.

Guilherme de Souza Nucci tece seus comentários, vale 
lembrete:

Se visualizarmos a sua aplicação sob a ótica da data do 
fato criminoso, ocorre a retroatividade de lei penal benéfica. 
Se encararmos a sua aplicação do ponto de vista da data 
da sentença, o fenômeno é da ultratividade. Cuida- se, na 
realidade, de uma lei que surgiu e desapareceu sem ter re-
gido especificamente fato algum, embora seja a mais favo-
rável ao acusado, devendo ser aplicada. Para a escolha da 
lei penal mais favorável devemos ter em vista, como marco 
inicial, a data do cometimento da infração penal, e como 
marco final, a extinção da punibilidade pelo cumprimento da 
pena ou outra causa qualquer. De todo modo, entre o fato e 
a extinção da punibilidade, portanto, durante a investigação 
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policial, processo ou execução da pena, toda e qualquer lei 
penal favorável, desde que possível a sua aplicação, deve 
ser utilizada em prol do réu. (NUCCI, p.98, 2015).

 
Ainda acerca da temática da Lei Penal do Tempo, te-

mos as chamadas leis temporárias e leis excepcionais. As 
leis excepcionais acontecem em casos de urgência e sua 
vigência é delimitada até a cessação da necessidade que a 
fez existir, temos como exemplo os casos de guerra, cala-
midade pública e etc., não havendo prazo determinado para 
isso. Já as leis temporárias, como o próprio nome já diz, 
contam com prazo determinado para vigorarem, são cha-
madas de autorrevogáveis e atendem situações anormais.

O art. 3º do CP traz em sua redação:
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decor-

rido o período de sua duração ou cessadas as circunstan-
cias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado duran-
te a sua vigência.

 
A finalidade do artigo é permitir que a finalidade da lei 

temporária ou excepcional seja atingida, não permitindo 
que a má fé de certos indivíduos os iludam na esperança 
de não serem atingidos pela lei, e assim, os isentando de 
pena ou qualquer outro tipo de sanção, já que, os atos pra-
ticados durante a vigência de determinada Lei, mesmo que 
descoberto após sua revogação, são passíveis de punição 
ou responsabilização.

Fonte: https://www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?id_
dh=18789

Diante de diversas possibilidades de um crime ocorrer 
em todo o extenso território nacional brasileiro, bem como, 
em território estrangeiro, é válido para o estudo do direito 
penal, qual o local condizente para a aplicação da lei penal, 
propositura da ação, competência para julgamento e etc.

Inicialmente vale atenção ao princípio da territorialidade 
relativa, elencada no art. 5º do Código Penal, onde a regra 
é que será a aplicada a lei do local do crime. Podemos com-
preender por território tido jurídico: espaço sujeito à sobe-
rania do Estado.

a) sentido jurídico: espaço sujeito à soberania do Es-
tado;

b) sentido material, efetivo ou real: o território abrange 
a superfície terrestre (solo e subsolo), as águas interiores, 
o mar territorial (12 milhas marítimas a partir da baixa-mar 
do litoral continental e insular - Lei n° 8.617/93, art. 1°) e o 
espaço aéreo correspondente (teoria da soberania sobre a 
coluna atmosférica). No caso de território neutro, aplica-se 
a lei do país do agente.

c) território por extensão ou flutuante: para os efeitos 
penais, consideram-se como extensão do território nacio-
nal: - as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que 
se encontrem (CP, art. 5°, § lº, l• parte). - as aeronaves e 
as embarcações brasileiras (matriculadas no Brasil), mer-
cantes ou de propriedade privada, que se achem, respecti-
vamente, no espaço aéreo correspondente ao alto-mar ou 
em alto-mar (CP, art. 5°, § 1°, 21 art.). O dispositivo está de 

acordo com a “lei da bandeira” ou “princípio do pavilhão, da 
representação, da substituição ou subsidiário”. (AZEVEDO 
E SALIM, p.120, 2015).

 Diante disso temos como princípios o da territorialidade 
absoluta, onde apenas a lei brasileira será aplicada em ter-
ritório nacional; e o da territorialidade temperada onde essa 
exclusividade é mitigada quando houver tratados, conven-
ções e regras de direito internacional.

LUGAR DO CRIME

O artigo 6º do Código Penal trás, considera-se pratica-
do o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no 
todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado.

Porém há algumas teorias sobre o lugar do crime para 
a aplicação da lei penal, vejamos:

 Teoria da atividade – local onde o agente concorreu 
com a conduta.

 Teoria do resultado – local onde ocorreu o resultado.
 Teoria mista ou ubiquidade – local onde ocorreu a ação 

ou omissão da conduta, no todo ou em parte, onde produziu 
ou devesse produzir seus efeitos. Utilizada no Brasil.

 
Explicação importante nos é dada pelos doutrinadores 

Azevedo e Salim:
O Código Penal adotou a teoria da ubiquidade ou mis-

ta. Não se deve confundir com as regras de competência 
interna (processo penal), independentemente de se tratar 
do art. 5° ou 7° do Código Penal. O dispositivo é aplicável 
aos chamados crimes à distância (a conduta é praticada em 
território estrangeiro e o resultado ocorre no Brasil ou vice-
-versa) . Ou seja, se a conduta ou o resultado ocorrerem no 
território brasileiro, aplica -se nossa lei (CP, art. 5° c/c art. 
6° ). Mesmo se a conduta e o resultado ocorrerem fora do 
território nacional, nossa lei penal poderá ser aplicada em 
alguns casos (CP, art. 70). (AZEVEDO E SALIM, p. 122, 
2015).

 Portanto, mesmo diante de crimes ocorridos no estran-
geiro, seja atividade ou resultado, poderemos ter a aplica-
ção da lei penal brasileira a depender do caso.

Nucci ainda revela a finalidade da teoria da atividade:
Serve para, dentre outros efeitos: a) determinar a im-

putabilidade do agente; b) fixar as circunstancias do tipo 
penal; c) possibilitar eventual aplicação da anistia; d) dar 
oportunidade à prescrição. Adotando-se essa teoria, se 
houver, por exemplo, um homicídio (crime matérial), o mais 
importante é detectar o instante da ação (desfecho dos ti-
ros), e não o momento do resultado (ocorrência da morte). 
Assim fazendo, se o autor dos tiros for menos de 18 anos 
à época dos tiros, ainda que a vítima morra depois de ter 
completado a maioridade penal, não poderá ele responder 
criminalmente pelo delito. (NUCCI, p.113, 2015).

 
EXTRATERRITORIALIDADE

Devidamente elencada no art. 7º do Código Penal, que 
elenca diversos crimes e delitos onde a lei penal brasileira 
será aplicada. Pode ser dividida em extraterritorialidade in-
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condicionada, sendo que a lei penal brasileira será aplicada 
de qualquer maneira, independente de qualquer condição, 
tais hipóteses são trazidas pelo inciso I, do artigo 7º do Có-
digo Penal, vejamos:

I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Repú-
blica; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Dis-
trito Federal, de Estado, de Território, de Município, de em-
presa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação instituída pelo Poder Público; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

c) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domi-
ciliado no Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 
E também, extraterritorialidade condicionada, de ma-

neira que a lei penal nacional será aplicada desde que 
atendidas algumas exigências tipificadas no próprio art. 7º 
do CP, são exemplos: por tratado ou convenção, o Brasil 
se obrigou a reprimir; praticados por brasileiros, praticados 
em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercante ou de 
propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí 
não sejam julgadas, (art. 7º, II, e §§ 2º e 3º do Código Penal. 
Esses crimes dependem das seguintes condições: a) entrar 
o agente no território nacional; b) ser o fato punível também 
no país em que foi praticado; c) estar o crime incluído entre 
aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição; d) 
não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 
aí cumprido a pena; e) não ter sido o agente perdoado no 
estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a punibi-
lidade, segundo a lei mais favorável.

O conceito trazido pelo doutrinador, Guilherme de Sou-
za Nucci é claro:

Territorialidade é a aplicação das leis brasileira aos de-
litos cometidos dentro do território nacional (art. 5º., caput, 
CP). Esta é uma regra geral que advém do conceito de so-
berania, ou seja, a cada Estado cabe decidir e aplicar as 
leis pertinentes aos acontecimentos dentro do seu território. 
Excepcionalmente, no entanto, admite-se o interesse do 
Brasil em punir autores de crimes ocorridos fora do seu ter-
ritório. Extraterritorialidade, portanto, significa a aplicação 
da lei penal nacional a delitos ocorridos no estrangeiro (art. 
7º., CP).(NUCCI, p. 116, 2015).

 
Os princípios que norteiam a extraterritorialidade, quais 

sejam:
- Princípio da proteção: aplica-se a lei nacional em cri-

me cometido fora do nosso território, busca a tutela do bem 
jurídico nacional;

- Princípio da universalidade: aplica-se a lei nacional 
em qualquer localidade e independe da nacionalidade do 
sujeito;

- Princípio da nacionalidade ou personalidade: 1) perso-
nalidade ativa - aplica-se a lei nacional ao crime cometido 
por nacional fora de seu país; 2) personalidade passiva - 
crime cometido por nacional contra nacional, ou contra bem 
jurídico nacional.

- Princípio da representação: aplica-se a lei nacional 
aos crimes praticados em aeronaves ou embarcações, mer-
cantes ou de propriedade privada, quando não forem jul-
gados no território estrangeiro. Deflui-se, dessa forma, que 
sua aplicação é subsidiária. Predomina que os destroços de 
navios ou aeronaves são considerados extensão do territó-
rio nos quais são matriculados.

VALIDADE DA LEI PENAL EM RELAÇÃO ÀS PES-
SOAS

 
Como em alguns outros ramos do direito podemos ob-

servar que existem prerrogativas à certos cargos políticos e 
da administração pública, veremos agora algumas delas no 
âmbito da aplicação da lei penal.

Primeiramente temos a imunidade diplomática, regu-
lamentada pela Convenção de Viena, não de sujeitam a 
aplicação da lei penal de outro país, se estendendo tal prer-
rogativa aos familiares dependentes de si. Não podem ser 
detidos nem presos e suas residências são invioláveis. Por 
Guilherme de Souza Nucci que salienta: “Imunidade não 
quer dizer impunidade. A Convenção de Viena é expressa a 
esse respeito, demonstrando que os diplomatas devem ser 
processados, pelos crimes cometidos, nos seus Estados de 
origem”. (NUCCI, p.131,2015).

Em seguida temos a imunidade parlamentar. Opini-
ões, palavras e votos dos parlamentares não podem so-
frer qualquer tipo de repressão, o que garante a liberdade 
e independência parlamentar para debater sobre assuntos 
sociais, vinculadas sempre a atividade parlamentar. Atos 
abusivos a estes preceitos não merecem proteção consti-
tucional.

Já para o Presidente da República, vale elencar a tabe-
la explicativa abaixo:

a) infração penal não funcional praticada
a) infração penal não funcional praticada no curso do 

mandato: imunidade temporária (CF, art. 86, § 4º).
b) infração penal praticada antes do início do mandato: 

imunidade temporária (CF, art. 86, § 4°).
c) infração penal comum praticada no curso do man-

dato por atos cometidos em razão do exercício de suas 
funções: não há imunidade (CF, art. 86, caput, c/c art. 86, 
§ 4°). Depois de admitida a acusação por 2/3 da Câmara 
dos Deputados, o Presidente da República será submetido 
a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal.

d) infração político-administrativa crime de responsabi-
lidade - Lei 1.079/50): não há imunidade (CF, art. 85, caput, 
e art. 86, caput). Depois de admitida a acusação por 2/3 
da Câmara dos Deputados, o Presidente da República será 
submetido a julgamento pelo Senado Federal.

Segundo entendimento do STF, o presidente não pos-
sui imunidade penal, mas sim imunidade temporária à per-
secução penal.

Fonte: https://www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?id_
dh=18789
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LEI PENAL EXCEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁ-
RIA.

A lei Excepcional é criada para vigorar sob determina-
das condições excepcionais (calamidade, guerra etc). Sua 
vigência se dá, apenas, no período de tais condições, ou 
seja, fora dos períodos “normais”

A lei Temporária, é aquela que já “nasce” sabendo 
quando vai “morrer”. É certa a data do seu término.

É uma lei criada para ficar vigente, somente, por um 
período determinado.

As características principais das leis excepcionais e 
temporárias são:

A) Autorrevogabilidade (autorrevogáveis) – não pre-
cisam de outra lei para revogá-las, pois uma tem período 
condicional (até que termine a excepcionalidade) e a outra 
tempo determinado (até o término previsto desde sua cria-
ção. Data determinada). Por estes motivos, autorrevogam-
-se dentro das peculiaridades de cada uma

B) Ultratividade (ultrativas) – é o fenômeno de que os 
fatos cometidos dentro de sua vigência, mesmo após a ex-
tinção, continuam a ter efeitos.

Pelo fenômeno da ultratividade, os fatos praticados 
dentro do período da lei excepcional ou temporária (mesmo 
que já extintas) continuam a produzir efeitos. Os efeitos dos 
atos praticados não extinguem-se com elas!

Para concluir, temos:
Lei Excepcional: criada para situações excepcionais
Lei temporária: criada para um período determinado/

certo
Dessa forma, acredito tornar mais fácil a leitura do art. 

3º do CP:
“Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984)
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decor-

rido o período de sua duração ou cessadas as circunstân-
cias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado duran-
te sua vigência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)”

Fonte: https://deniscaramigo.jusbrasil.com.br/arti-
gos/193291730/lei-excepcional-ou-temporaria-e-os-seus-
-efeitos

PENA CUMPRIDA NO ESTRANGEIRO E EFICÁCIA 
DA SENTENÇA ESTRANGEIRA

Antes de qualquer coisa faz-se necessário transcrever 
o artigo 8º do Código Penal, que trata da pena cumprida 
no Estrangeiro: “A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diver-
sas, ou nela é computada, quando idênticas”. Este artigo 
dispõe sobre a não incidência do bis in idem, ou seja, o 
agente não pode cumprir a pena de mesma natureza duas 
vezes. 

O agente que praticou um crime no estrangeiro e outro 
no Brasil, sendo condenado à pena de mesma natureza, a 
pena cumprida pelo agente no estrangeiro será descontada 
no Brasil. Assim, caso a pena cumprida pelo agente seja 
maior do que a pena a ser cumprida no Brasil, nada resta-

rá a cumprir. Caso as penas sejam de natureza diversa, a 
pena cumprida pelo agente no estrangeiro atenua, a critério 
do juiz, a pena que deve ser cumprida no Brasil. A doutrina 
costuma denominar a pena cumprida no estrangeiro como 
“detração da pena cumprida no estrangeiro”. 

EFICÁCIA DA SENTENÇA ESTRANGEIRA 

Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da 
lei brasileira produz na espécie as mesmas consequências, 
pode ser homologada no Brasil para: 

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restitui-
ções e a outros efeitos civis; 

II - sujeitá-lo à medida de segurança. 

Parágrafo único - A homologação depende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da 

parte interessada; 
b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 

extradição com o país de cuja autoridade judiciária emanou 
a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Minis-
tro da Justiça. 

Mirabete assim comenta sobre a eficácia de sentença 
estrangeira no Brasil: Por força da lei penal, a sentença 
estrangeira produz alguns efeitos no Brasil, independente-
mente de qualquer condição. Assim ocorre no instituto da 
reincidência, que considera como antecedente condenação 
em país estrangeiro (art. 63), na detração que manda com-
putar tempo de prisão no exterior (art. 42), nas condições 
impostas a respeito da extraterritorialidade (art. 7º, § 2º, d e 
c etc.). É ela considerada, nesses casos, como fato jurídico 
capaz de produzir efeitos jurídicos perante a lei brasileira. 
Bastará, pois, uma prova documental idônea (certidão devi-
damente traduzida) para que a sentença estrangeira produ-
za aqueles efeitos previstos expressamente na lei brasilei-
ra. (MIRABETE, 1999, p.).

Homologar significar ratificar, aprovar ou confirmar de-
terminados atos praticados por particulares. No caso da 
sentença estrangeira esta homologação cabe ao STJ, nos 
termos do artigo 105, inciso I, alínea i da Constituição Fe-
deral que diz: “Art. 105: Compete ao Superior Tribunal de 
Justiça: I - processar e julgar, originariamente: i) a homo-
logação de sentenças estrangeiras e a concessão de exe-
quatur às cartas rogatórias”.

A homologação da sentença estrangeira pelo Superior 
Tribunal de Justiça é o de reconhecer a validade jurídica 
da sentença estrangeira perante o ordenamento jurídico 
brasileiro. Somente a sentença estrangeira que de algum 
modo necessita ser executada no Brasil é que precisa da 
homologação do Superior Tribunal de Justiça. Para tanto 
são estabelecidas algumas exigências pela norma penal, 
tais como: obrigar o condenado à reparação do dano, a res-
tituições, existência de tratado de extradição com o país de 
cuja autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta 
de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.



Código Penal Brasileiro					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

5

Exequatur: espécie de autorização expedida pelo STJ 
para que se cumpra ato processual requisitado por autori-
dades estrangeiras no Brasil.

Fonte: https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/
artigos/direito/pena-cumprida-no-estrangeiro/15960

 Frações não computáveis da pena (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liber-
dade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na 
pena de multa, as frações de cruzeiro. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL.

O ato de interpretar é necessariamente feito por um 
sujeito que, empregando determinado modo, chega num 
resultado.

1 - INTERPRETAÇÃO QUANTO AO SUJEITO (TAM-
BÉM CHAMADA DE ORIGEM):

A) Interpretação autêntica (ou legislativa):
É aquela fornecida pela própria Lei. Exemplo, o artigo 

327 do Código Penal dá o conceito de Funcionário Público:
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os 

efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem re-
muneração, exerce cargo, emprego ou função pública.

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce 
cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e quem 
trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Admi-
nistração Pública.

Entretanto, a interpretação autêntica se subdivide em:
A. I) Contextual: quando editada conjuntamente com a 

norma penal que a conceitua (artigo 327 CP).
A. II) Posterior: quando Lei distinta e posterior conceitua 

o objeto da interpretação (muito comum em norma penal 
em branco).

B) Interpretação doutrinária ou científica:
É aquela feita pelos estudiosos (exemplo livro de dou-

trina).
C) Interpretação jurisprudencial:
É o significado dado às Leis pelos Tribunais. Pode ter 

caráter vinculante.

2 - INTERPRETAÇÃO QUANTO AO MODO PODE SER:

A) Gramatical (filológica/literal): O interprete considera 
o sentido literal das palavras.

B) Teleológico: O interprete perquiri a intenção objetiva-
da na Lei. Por exemplo, os artigo 319-A e 349-A do Código 
Penal dizem:

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agen-
te público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso 
a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a co-
municação com outros presos ou com o ambiente externo.

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano

Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou 
facilitar a entrada de aparelho telefônico de comunicação 
móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em esta-
belecimento prisional.

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
Os artigos nada falam de chips, carregadores, baterias 

de celular. O Supremo Tribunal Federal fazendo uma inter-
pretação teleológica decidiu que a intenção é coibir qual-
quer comunicação de dentro do presídio com o ambiente 
exterior, tais acessórios servem para isso, portanto seriam 
passíveis das iras dos respectivos artigos.

C) Sistemática: Interpretação em conjunto com a legis-
lação em vigor e com os princípios gerais do direito. Exem-
plo: o artigo 44 do Código Penal não permite penas alterna-
tivas quando o crime é doloso cometido com violência. Po-
rém no caso de crime doloso com violência que incida nos 
casos de menor potencial ofensivo (lesão corporal leve), a 
pena alternativa é incentivada tendo em vista a interpreta-
ção sistemática do Código Penal e da Lei 9.099/95.

D) Progressiva (ou evolutiva): Busca o significado le-
gal de acordo com o progresso da ciência. Exemplo: Muitos 
entendem que a Lei Maria da Penhadeve amparar o trans-
sexual (homem que passou pelo procedimento clínico de 
mudança de sexo).

3 - INTERPRETAÇÃO QUANTO AO RESULTADO:

A) Declarativa (ou declaratória): Aquela que a letra da 
Lei corresponde exatamente aquilo que o legislador quis di-
zer, nada suprimindo, nada adicionando.

B) Restritiva: A interpretação reduz o alcance das pala-
vras da Lei para corresponder a vontade do texto.

C) Extensiva: Amplia-se o alcance das palavras para 
que corresponda à vontade do texto.

Fonte: https://afonsogmaia.jusbrasil.com.br/arti-
gos/381673867/interpretacao-da-lei-penal

ANALOGIA

Deve-se observar que não existe analogia de norma 
penal incriminadora – in malam partem. Utiliza-se analogia 
apenas para beneficiar o acusado – in bonam partem. Mas 
o que é analogia? É a análise por semelhança. É aplicar 
a alguma hipótese não prevista em lei, lei relativa ao caso 
semelhante. Mas não entendi, pode exemplificar? Sim, é 
claro. Vamos lá: Ex: você sabe que o art. 128 do CP prevê 
as hipóteses legais de abortamento. A hipótese mais clás-
sica é aquela em que a mulher é vitima é estupro e fica 
grávida. A lei, nesse caso, admite a manobra abortiva. Mas 
o legislador impôs requisitos, quais sejam: que haja con-
sentimento da gestante e seja realizado por médico. Isto é, 
não o abortamento não for realizado por médico, o agente 
que o praticou responderá pelo crime de aborto, ok? Mas 
imaginemos que Eva tenha ficado grávida em decorrência 
do estupro. E Eva mora em cidade longínqua que não há 
médico na região; há, apenas, uma parteira. Eva procura 
a parteira e esta realiza a manobra abortiva. Ocorre que a 
parteira responderá pelo crime de aborto, porque o legis-
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CONCEITOS DE DIREITOS HUMANOS. 

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os 
seres humanos, independentemente de raça, sexo, nacio-
nalidade, etnia, idioma, religião ou qualquer outra condi-
ção.

Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liber-
dade, à liberdade de opinião e de expressão, o direito ao 
trabalho e à educação, entre e muitos outros. Todos mere-
cem estes direitos, sem discriminação.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabe-
lece as obrigações dos governos de agirem de determina-
das maneiras ou de se absterem de certos atos, a fim de 
promover e proteger os direitos humanos e as liberdades 
de grupos ou indivíduos.

Desde o estabelecimento das Nações Unidas, em 
1945 – em meio ao forte lembrete sobre os horrores da 
Segunda Guerra Mundial –, um de seus objetivos funda-
mentais tem sido promover e encorajar o respeito aos di-
reitos humanos para todos, conforme estipulado na Carta 
das Nações Unidas:

“Considerando que os povos das Nações Unidas rea-
firmaram, na Carta da ONU, sua fé nos direitos humanos 
fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 
igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que de-
cidiram promover o progresso social e melhores condições 
de vida em uma liberdade mais ampla, … a Assembleia 
Geral proclama a presente Declaração Universal dos Dire-
tos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos 
os povos e todas as nações…”

Contexto e definição dos direitos humanos

Os direitos humanos são comumente compreendidos 
como aqueles direitos inerentes ao ser humano. O concei-
to de Direitos Humanos reconhece que cada ser humano 
pode desfrutar de seus direitos humanos sem distinção de 
raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outro 
tipo, origem social ou nacional ou condição de nascimento 
ou riqueza.

Os direitos humanos são garantidos legalmente pela 
lei de direitos humanos, protegendo indivíduos e grupos 
contra ações que interferem nas liberdades fundamentais 
e na dignidade humana.

Estão expressos em tratados, no direito internacional 
consuetudinário, conjuntos de princípios e outras modali-
dades do Direito. A legislação de direitos humanos obriga 
os Estados a agir de uma determinada maneira e proíbe os 
Estados de se envolverem em atividades específicas. No 
entanto, a legislação não estabelece os direitos humanos. 
Os direitos humanos são direitos inerentes a cada pessoa 
simplesmente por ela ser um humano.

Tratados e outras modalidades do Direito costumam 
servir para proteger formalmente os direitos de indivíduos 
ou grupos contra ações ou abandono dos governos, que 
interferem no desfrute de seus direitos humanos.

Algumas das características mais importantes dos di-
reitos humanos são:

- Os direitos humanos são fundados sobre o respeito 
pela dignidade e o valor de cada pessoa;

- Os direitos humanos são universais, o que quer dizer 
que são aplicados de forma igual e sem discriminação a 
todas as pessoas;

- Os direitos humanos são inalienáveis, e ninguém 
pode ser privado de seus direitos humanos; eles podem 
ser limitados em situações específicas. Por exemplo, o 
direito à liberdade pode ser restringido se uma pessoa é 
considerada culpada de um crime diante de um tribunal e 
com o devido processo legal;

- Os direitos humanos são indivisíveis, inter-relaciona-
dos e interdependentes, já que é insuficiente respeitar al-
guns direitos humanos e outros não. Na prática, a violação 
de um direito vai afetar o respeito por muitos outros;

Todos os direitos humanos devem, portanto, ser vistos 
como de igual importância, sendo igualmente essencial 
respeitar a dignidade e o valor de cada pessoa.

Normas internacionais de direitos humanos

A expressão formal dos direitos humanos inerentes se 
dá através das normas internacionais de direitos humanos. 
Uma série de tratados internacionais dos direitos humanos 
e outros instrumentos surgiram a partir de 1945, conferin-
do uma forma legal aos direitos humanos inerentes.

A criação das Nações Unidas viabilizou um fórum ideal 
para o desenvolvimento e a adoção dos instrumentos in-
ternacionais de direitos humanos. Outros instrumentos fo-
ram adotados a nível regional, refletindo as preocupações 
sobre os direitos humanos particulares a cada região.

A maioria dos países também adotou constituições e 
outras leis que protegem formalmente os direitos humanos 
básicos. Muitas vezes, a linguagem utilizada pelos Estados 
vem dos instrumentos internacionais de direitos humanos.

As normas internacionais de direitos humanos consis-
tem, principalmente, de tratados e costumes, bem como 
declarações, diretrizes e princípios, entre outros.

Tratados

Um tratado é um acordo entre os Estados, que se 
comprometem com regras específicas. Tratados interna-
cionais têm diferentes designações, como pactos, cartas, 
protocolos, convenções e acordos. Um tratado é legalmen-
te vinculativo para os Estados que tenham consentido em 
se comprometer com as disposições do tratado – em ou-
tras palavras, que são parte do tratado.

Um Estado pode fazer parte de um tratado através de 
uma ratificação, adesão ou sucessão.

A ratificação é a expressão formal do consentimento 
de um Estado em se comprometer com um tratado. So-
mente um Estado que tenha assinado o tratado anterior-
mente – durante o período no qual o tratado esteve aberto 
a assinaturas – pode ratificá-lo.

A ratificação consiste de dois atos processuais: a ní-
vel interno, requer a aprovação pelo órgão constitucional 
apropriado – como o Parlamento, por exemplo. A nível in-
ternacional, de acordo com as disposições do tratado em 
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questão, o instrumento de ratificação deve ser formalmen-
te transmitido ao depositário, que pode ser um Estado ou 
uma organização internacional como a ONU.

A adesão implica o consentimento de um Estado que 
não tenha assinado anteriormente o instrumento. Estados 
ratificam tratados antes e depois de este ter entrado em 
vigor. O mesmo se aplica à adesão.

Um Estado também pode fazer parte de um tratado 
por sucessão, que acontece em virtude de uma disposição 
específica do tratado ou de uma declaração. A maior parte 
dos tratados não são auto-executáveis. Em alguns Esta-
dos tratados são superiores à legislação interna, enquanto 
em outros Estados tratados recebem status constitucional 
e em outros apenas certas disposições de um tratado são 
incorporadas à legislação interna.

Um Estado pode, ao ratificar um tratado, formular re-
servas a ele, indicando que, embora consinta em se com-
prometer com a maior parte das disposições, não concorda 
com se comprometer com certas disposições. No entanto, 
uma reserva não pode derrotar o objeto e o propósito do 
tratado.

Além disso, mesmo que um Estado não faça parte de 
um tratado ou não tenha formulado reservas, o Estado 
pode ainda estar comprometido com as disposições do tra-
tado que se tornaram direito internacional consuetudinário 
ou constituem normas imperativas do direito internacional, 
como a proibição da tortura. Todos os tratados das Nações 
Unidas estão reunidos em treaties.un.org.

Costume

O direito internacional consuetudinário – ou simples-
mente “costume” – é o termo usado para descrever uma 
prática geral e consistente seguida por Estados, decorren-
te de um sentimento de obrigação legal.

Assim, por exemplo, enquanto a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos não é, em si, um tratado vinculativo, 
algumas de suas disposições têm o caráter de direito inter-
nacional consuetudinário.

Declarações, resoluções etc. adotadas pelos ór-
gãos das Nações Unidas

Normas gerais do direito internacional – princípios e 
práticas com os quais a maior parte dos Estados concor-
daria – constam, muitas vezes, em declarações, proclama-
ções, regras, diretrizes, recomendações e princípios.

Apesar de não ter nenhum feito legal sobre os Esta-
dos, elas representam um consenso amplo por parte da 
comunidade internacional e, portanto, têm uma força moral 
forte e inegável em termos na prática dos Estados, em re-
lação a sua conduta das relações internacionais.

O valor de tais instrumentos está no reconhecimento e 
na aceitação por um grande número de Estados e, mesmo 
sem o efeito vinculativo legal, podem ser vistos como uma 
declaração de princípios amplamente aceitos pela comu-
nidade internacional.

A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos 
dos Povos Indígenas, por exemplo, recebeu o apoio dos 
Estados Unidos em 2010, o último dos quatro Estados-
-membros da ONU que se opuseram a ela.

Ao adotar a Declaração, os Estados se compromete-
ram a reconhecer os direitos dos povos indígenas sob a 
lei internacional, com o direito de serem respeitados como 
povos distintos e o direito de determinar seu próprio de-
senvolvimento de acordo com sua cultura, prioridades e 
leis consuetudinárias (costumes).

EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS. 

Evolução histórica e classificação dos direitos 
fundamentais

Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo

Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua ori-
gem no Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na 
antiga Palestina, onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em 
Mateus 22: 36-40, pode ser resumida em dois mandamen-
tos: a) Amar a Deus sobre todas as coisas e b) Amar o 
próximo com a si mesmo. Ora, o primeiro mandamento já 
havia sido dado por Deus a Moisés no Monte Sinai e este 
mandamento não seria difícil de ser atendido. O segundo 
mandamento, agora dado por Jesus, o Filho de Deus, foi 
que causou polêmica em sua época. Amar a Deus é fá-
cil. Difícil é amar o próximo, ainda mais quando o próximo 
nos faz algum mal. Jesus ensinou ainda que deveríamos 
“orar e amar nossos inimigos” (Mateus 5: 44). O contexto 
histórico em que Jesus começou a pregar era de completa 
dominação de Israel pelos romanos. Sendo que Pilatos, 
era o governador romano de toda aquela região. Assim, 
um judeu ter que amar o próximo, orar e amar seus inimi-
gos era um judeu ter que amar um romano, seu inimigo 
máximo, ocupante de suas terras e opressor do povo. Por 
isso, esse ensinamento de Jesus causou polêmica em sua 
época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pe-
los direitos humanos. Não podemos fazer o mal ao próxi-
mo, pois os homens foram feitos a imagem e semelhança 
de Deus. Assim, o ensinamento cristão de amor ao próxi-
mo é o fundamento histórico dos direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos

A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos di-
reitos fundamentais em gerações de direito. Mas, parte da 
doutrina abandou o termo geração, para adotar a expres-
são dimensão. O argumento é de que geração pressupõe 
a superação da geração anterior. O que não ocorre com 
os direitos fundamentais, pois todas as gerações seguin-
tes não superam a anterior, mas as complementam, por 
isso é preferido o uso de “dimensão”. Independente da no-
menclatura utilizada, Pedro Lenza (2010: 740) apresenta a 
seguinte classificação:
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a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às li-
berdades públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos 
civis e políticos a traduzirem o valor de liberdade. Docu-
mentos históricos (séculos XVII, XVIII e XIX): 1) Magna 
Carta de 1215, assinada pelo rei Joao sem terra;2) Paz 
de Westfália (1648);3) Habeas Corpus Act (1679);4) Bill of 
Rights (1688); 5) Declarações, seja a americana (1776) , 
seja a francesa (1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos 
chamados direitos sociais, como saúde, educação, em-
prego entre outros. Documentos históricos: Constituição 
de Weimar (1919), na Alemanha e o Tratado de Versalhes, 
1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos re-
lacionados a sociedade atual, marcada por amplos confli-
tos de massa, envolvendo o direito ambiental e também o 
direito do consumidor, onde esses direitos difusos muita 
das vezes sofrem violações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, 
defende que esses direitos estão relacionados com os 
avanços no campo da engenharia genética, ao colocarem 
em risco a própria existência humana, através da manipu-
lação do patrimônio genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides 
defende essa ideia. Para ele, essa geração refere-se ao 
direito à paz mundial. A paz seria o objetivo da geração a 
qual vivemos, que constantemente é ameaçada pelo terro-
rismo e pelas guerras (Portela: 2013: 817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos funda-
mentais no direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o princi-
pal documento que positivou os direitos humanos foi a De-
claração Universal dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou 
em seu texto diversos direitos fundamentais. Vale ressal-
tar, que o rol do art. 5º é exemplificativo, podendo haver 
ampliação desses direitos, mas nunca sua redução ou su-
pressão. Até porque a CF/88 considera os direitos e ga-
rantias individuais e coletivos como claúsula pétrea (art. 
60, §4º,IV).

Todas as gerações de direitos humanos foram posi-
tivados no texto constitucional. As liberdades individuais 
constam no art. 5º. Os direitos sociais no art. 6º. Os direi-
tos políticos nos arts. 14 a 16. O direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado no art. 225. A saúde no art. 6º 
e no art. 196 e assim por diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º, o §3º, o 
qual dispõe que os tratados internacionais sobre direitos 
humanos, que forem aprovados em cada casa do Con-
gresso Nacional, por 3/5 de seus membros, em dois tur-
nos, equivalem às emendas constitucionais, ou seja, es-
ses tratados ganham status de norma constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados so-
bre direitos humanos aprovados nos termos do § 3º, do 
art. 5º da CF/88, ampliaram o bloco de constitucionalidade, 
juntando-se às normas jurídicas do texto constitucional.

Eficácia dos Direitos Fundamentais
Conceito de eficácia

Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direi-
tos fundamentais, é preciso sabermos o que significa a 
expressão “eficácia.” Pois bem, eficácia pode ser definida 
como algo que produz efeitos.

Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das nor-
mas: a jurídica e social. Michel Temer (2005: 23) ensina 
que a eficácia social se verifica na hipótese da norma vi-
gente, isto é, com potencialidade para regular determina-
das relações, ser efetivamente aplicada a casos concre-
tos. Já a eficácia jurídica, ainda segundo Temer, significa 
que a norma está apta a produzir efeitos na ocorrência de 
relações concretas; mas já produz efeitos jurídicos na me-
dida em que a sua simples edição resulta na revogação de 
todas as normas anteriores que com ela conflitam. Embora 
não aplicada a casos concretos, é aplicável juridicamente 
no sentido negativo antes apontado. Isto é: retira a eficácia 
da normatividade anterior. É eficaz juridicamente, embora 
não tenha sido aplicada concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que regu-
lam o direito a saúde e a defesa do consumidor são nor-
mas que possuem também eficácia social, na lição de Mi-
chel Temer. A eficácia jurídica é inerente à espécie, mas a 
eficácia social existe também pela própria abrangência de 
que esses direitos fundamentais apresentam.

Vale ressaltar, que uma norma jurídica poderá ter vi-
gência, mas poderá não ser eficaz, ou seja, devido a algu-
ma circunstancia uma norma pode não apresentar efeitos 
jurídicos. No entanto, somente uma norma vigente poderá 
ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo 
Sarlet (2012: 236):

Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradicio-
nalmente tem distinguido – e neste particular verifica-se 
substancial consenso – as noções de vigência e eficácia, 
situando-as em planos diferenciados. Tomando-se a para-
digmática lição de José Afonso da Silva, a vigência consis-
te na qualidade da norma que a faz existir juridicamente 
(após regular promulgação e publicação), tornando-a de 
observância obrigatória de tal sorte que a vigência consti-
tui verdadeiro pressuposto de eficácia, na medida em que 
apenas a norma vigente pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que possua 
vigência poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, será efi-
caz, sendo que no presente texto, nos interessa conhecer 
a eficácia das normas jurídicas constitucionais que tratam 
dos direitos fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamentais: 
análise do art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Cons-
titucional, as normas relativas às garantias e aos direitos 
fundamentais, possuem eficácia plena e imediata. Isso 
significa, que essas normas jurídicas não precisarão da 
atuação do legislador infra-constitucional, para poderem 
ser efetivadas. Essas normas, portanto, não precisarão re-
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ceber regulamentação legal para serem eficazes. Assim, 
as mesmas poderão ser aplicadas pelo intérprete imedia-
tamente aos casos concretos. 

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que 
esse dispositivo tem como significado essencial ressaltar 
que as normas que definem direitos fundamentais são 
normas de caráter preceptivo, e não meramente progra-
mático. Ainda segundo o autor, os juízes podem e devem 
aplicar diretamente as normas constitucionais para resol-
ver os casos sob sua apreciação. Não é necessário que o 
legislador venha, antes, repetir ou esclarecer os termos da 
norma constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de 
suma importância, pois o mesmo servirá de fundamento 
de validade para a eficácia vertical e horizontal dos direitos 
fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos 
fundamentais

A eficácia vertical significa que o Estado, em suas re-
lações com os particulares, deverá respeitar as normas 
de direitos fundamentais. O Estado, portanto, deverá res-
peitar as liberdades individuais, tais como a liberdade de 
crença, de expressão, sexual, enfim, assuntos da esfera 
privada dos indivíduos. Mas a função do Estado não é 
apenas garantir essa proteção. No caso dos direitos fun-
damentais sociais, como a saúde, educação e outros, o 
Estado deve ter uma postura positiva no sentido de efeti-
var aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo pa-
pel: garantista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos funda-
mentais, podemos afirmar que esses direitos também po-
dem ser aplicados as relações privadas. Os particulares 
nas relações que travam entre si devem também obedecer 
os direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais é o fato de 
que vivemos em uma sociedade desigual em que a opres-
são pode provir não apenas do Estado, mas de uma multi-
plicidade de atores privados, presentes em esferas como o 
mercado, a família, a sociedade civil e a empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos 
particulares aos direitos fundamentais, mas duas se des-
tacaram e tiveram origem no direito germânico: a) Teoria 
da Eficácia Indireta e Mediata dos Direitos Fundamentais 
na Esfera Privada e b) Teoria da Eficácia Direta e Imediata 
dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia 
horizontal mediata ou indireta dos direitos fundamentais 
(Mittelbare Drittwirkung) foi desenvolvida originariamente 
na doutrina alemã por Günter Dürig, em obra publicada 
em 1956, e tornou-se a concepção dominante no direito 
germânico, sendo hoje adotada pela maioria dos juristas 
daquele país e pela sua Corte Constitucional. Trata-se de 
construção intermediária entre a que simplesmente nega 
a vinculação dos particulares aos direitos fundamentais, e 
aquela que sustenta a incidência direta destes direitos na 
esfera privada.

Ainda segundo Sarmento (2004: 238), para a teoria da 
eficácia mediata, os direitos fundamentais não ingressam 
no cenário privado como direitos subjetivos, que possam 
ser invocados a partir da Constituição. Para Dürig, a pro-
teção constitucional da autonomia privada pressupõe a 
possibilidade de os indivíduos renunciarem a direitos fun-
damentais no âmbito das relações privadas que mantem, o 
que seria inadmissível nas relações travadas com o Poder 
Público. Por isso, certos atos contrários aos direitos fun-
damentais , que seriam inválidos quando praticados pelo 
Estado, podem ser lícitos no âmbito do Direito Privado.

Não concordamos com essa teoria, pois entendemos 
que os particulares devem sim respeito aos direitos funda-
mentais, especialmente nas relações contratuais e naque-
las que envolvem o direito do consumidor, tendo em vista 
que nessas áreas as violações aos direitos fundamentais 
são mais intensas.

Já a teoria da eficácia direta dos direitos fundamentais 
nas relações privadas, conforme leciona Sarmento (2004: 
245), foi defendida inicialmente na Alemanha por Hans Carl 
Nipperdey, a partir do início da década de 50. Segundo ele, 
embora alguns direitos fundamentais previstos na Consti-
tuição alemã vinculem apenas o Estado, outros, pela sua 
natureza, podem ser invocados diretamente nas relações 
privadas, independentemente de qualquer mediação por 
parte do legislador , revestindo-se de oponibilidade erga 
omnes. Nipperdey justifica sua afirmação com base na 
constatação de que os perigos que espreitam os direitos 
fundamentais no mundo contemporâneo não provem ape-
nas do Estado, mas também dos poderes sociais e de ter-
ceiros em geral. A opção constitucional pelo Estado Social 
importaria no reconhecimento desta realidade, tendo como 
consequência a extensão dos direitos fundamentais às re-
lações entre particulares.

Somos partidários da teoria da eficácia direta e ime-
diata dos direitos fundamentais as relações privadas, ten-
do em vista que como defendeu Nipperdey os abusos nas 
relações jurídicas ocorrem não apenas tendo o Estado 
como protagonista, mas muitos atores privados, como as 
grandes empresas que violam constantemente os direitos 
fundamentais dos consumidores.

Outro argumento pelo qual defendemos a teoria em 
tela é justamente o disposto no art. 5º,§ 1º da CF, que dis-
põe sobre a aplicação imediata das normas de garantia 
dos direitos fundamentais. Para nós o dispositivo abarca 
as relações entre os particulares e o Estado.

Do ponto de vista filosófico, e usando a visão do li-
beralismo de princípios de John Rawls, podemos também 
argumentar em favor da teoria que os direitos fundamentais 
previstos na Constituição Federal, tais como o direito à saúde 
e o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
são exemplos de bens primários que devem ser distribuídos 
pelo Estado às pessoas de forma equitativa.

Na concepção de justiça de Rawls, os homens esco-
lhem num estado hipotético chamado de “posição original” 
os princípios de justiça que irão governar a sociedade. Es-
tes princípios são a liberdade e a igualdade. As instituições 
sociais (Estado) e as demais pessoas devem obediência a 
esses princípios.
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A escolha desses princípios na posição original é feita 
pelos homens sob um “véu de ignorância”, ou seja, eles 
não sabem que papéis terão nessa futura sociedade e se 
serão beneficiados por esses princípios. A escolha, portan-
to, foi justa porque obedeceu ao procedimento.

Por essa ótica, mais do que nunca prevalece o enten-
dimento que esses princípios de justiça vinculam os parti-
culares, tendo em vista que os mesmos na posição original 
escolheram esses princípios. Assim, não apenas o Estado, 
mas os demais atores privados devem obediência a esses 
princípios e têm o dever de distribuir os bens primários (di-
reitos fundamentais) de forma justa.

E qual a posição adotada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral? Nossa Corte suprema adotou, sabiamente, a teoria 
de Nipperdey, conforme podemos ver pela transcrição par-
cial da ementa do RE 201819, que teve como relator para 
o acordão o Min. Gilmar Mendes e foi o leading case da 
questão, nos seguintes termos:

PRINCÍPIOS E CARACTERÍSTICAS DOS 
DIREITOS HUMANOS. 

Antes de apresentarmos uma conceituação do que 
seja direitos humanos, necessário é estabelecermos a 
nomenclatura mais adequada. Isto porque alguns usam a 
expressão “direitos humanos”, outros de “direitos funda-
mentais” e outros ainda de “direitos do homem”. Qual seria 
a nomenclatura correta? Entendemos que todas são corre-
tas, mas preferimos utilizar neste texto a expressão “ direi-
tos fundamentais”, pois a mesma está relacionada com a 
ideia de positivação dos direitos humanos. Assim, quando 
a busca pela efetivação desses direitos são apenas aspi-
rações dentro de uma comunidade podemos chamá-los de 
direitos humanos, mas quando os mesmos são positiva-
dos num texto de uma Constituição os mesmos passam a 
serem considerados como direitos fundamentais. Parte da 
doutrina entende que os direitos fundamentais seriam os 
direitos humanos que receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos 
mencionar a lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), 
para quem a expressão direitos humanos ou direitos do 
homem, é reservada para aquelas reinvindicações de pe-
rene respeito a certas posições essenciais ao homem. São 
direitos postulados em bases jusnaturalistas, contam com 
índole filosófica e não possuem como característica básica 
a positivação numa ordem jurídica particular. Já a locução 
direitos fundamentais é reservada aos direitos relaciona-
dos com posições básicas das pessoas, inscritos em diplo-
mas normativos de cada Estado. São direitos que vigem 
numa ordem jurídica concreta, sendo, por isso, garantidos 
e limitados no espaço e no tempo, pois são assegurados 
na medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como 
aqueles direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem 
distinção, adquiridos com seu nascimento, tais como o 
direito à vida, à liberdade de locomoção, à liberdade ex-
pressão, liberdade de culto, etc, que ainda não receberam 

positivação constitucional e até então são apenas aspira-
ções. As pessoas já nascem sendo titulares desses direi-
tos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direi-
tos humanos tornam-se direitos fundamentais, tornando-
-se objetivos a serem alcançados pelo Estado e também 
pelos demais atores privados, como iremos demonstrar 
adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos funda-
mentais está intimamente relacionada com o princípio da 
dignidade da pessoa humana, o qual pressupõe que todo 
ser humano deve possuir um mínimo existencial para ter 
uma vida digna. A ideia de dignidade da pessoa humana 
foi trabalhada inicialmente por Kant, para quem “ o homem 
é um fim em si mesmo”, conforme ensina Ricardo Castilho 
( 2012: 134). Podemos afirmar que a dignidade humana é 
a “fundamentalidade” dos direitos fundamentais, ou seja, é 
o fundamento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a digni-
dade da pessoa humana no art. 1º, inciso III, como funda-
mento da República Federativa do Brasil.

Caracterização

Podemos apresentar didaticamente as seguintes ca-
racterísticas dos direitos fundamentais:

a) Historicidade: A historicidade significa que os direi-
tos fundamentais variam de acordo com a época e com o 
lugar;

b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser 
exercidos de forma concorrente. Ou seja, é possível exer-
cer dois ou mais direitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direi-
tos fundamentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não po-
dem ser transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um 
direito fundamental. A pessoa pode até não exercer o direi-
to, mas não pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não es-
tão sujeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos 
são sempre exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o 
direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem 
ser fracionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalida-
de;

h) Interdependência: significa que os direitos funda-
mentais são interdependentes, isto é, um direito funda-
mental depende da existência do outro. Ex: a liberdade de 
expressão necessita do respeito à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais 
possuem o atributo da complementariedade, ou seja, um 
complementa o outro. Ex: o direito à saúde complementa à 
vida, e assim sucessivamente

m) Universalidade: os direitos humanos são apresen-
tados como universais, ou seja, são destinados a todos os 
seres humanos em todos os lugares do mundo, indepen-
dente emente de religião, de raça, credo, etc. No entanto, 
alguns autores mostram que em certos países os direitos 
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